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SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS

Pesquisa Datafolha 
mostra que cartórios 
são as instituições 
mais confi áveis do País

Juju Salimeni mostra 
bumbum perfeito

Segundo o presidente da Associação dos Notários e 
Registradores do Brasil (ANOREG BR), Rogério Portugal Bacellar, 
a avaliação positiva é refl exo do esforço da categoria para 
aprimorar o sistema extrajudicial e do perfi l constitucional que ela 
ostenta, que compreende a gestão privada, a responsabilidade 
pessoal dos titulares e a fi scalização do Poder Judiciário. PÁGINA 07
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Plantão policial
Luziânia
Comerciante é morto a tiros por rezar 
em voz alta durante assalto

Na noite deste último domingo (27) um empresário 
de 56 anos foi morto a tiros durante um assalto à sua 
pizzaria localizada na cidade de Luziânia (200 km de 
Goiânia). De acordo com a Polícia Civil, três bandidos 
entraram no estabelecimento e anunciaram o assalto 
onde começaram a roubar o dinheiro do caixa. 
Segundo o delegado responsável pelo caso Fabiano 
Medeiros de Souza, neste momento o empresário 
identifi cado como Jacob Eusébio Pereira começou 
a orar em voz alta, mas os criminosos acabaram 
fi cando nervosos e atiraram contra o peito da vítima. 
Um dos fi lhos do empresário ainda tentou impedir 
o crime, entrou em luta corporal com os criminosos 
e também acabou sendo baleado no braço, mas 
ele foi socorrido e passa bem. Já os marginais que 
também se feriram durante a ação tiveram que 
buscar socorro na Unidade de Pronto Atendimento 
(UPA) de Luziânia e no local alegaram ter caído de 
moto, mas funcionários desconfi aram e chamaram 
a polícia. A PM rapidamente chegou ao local e 
abordaram os meliantes que foram reconhecidos 
pelas testemunhas e conduzidos ao 1º DP onde 
foram presos em fl agrante. 

Goiânia
Apreendido quadrilha de roubo de carros 

Na casa foram presos Edigar Mendes da Silva, 
de 48 anos, proprietário da ofi cina e responsável 
pela adulteração dos carros, Gustavo Farias de 
Carvalho, de 24, que atuava no transporte, e 
Michael Jonathan dos Santos e Souza, também de 
24, que comercializava os automóveis adulterados. 
No local, a equipe do Bope, juntamente com 
policiais militares, encontrou um Volkswagen 
Gol, fruto de roubo ocorrido no último domingo 
em Goianira e que já estava com placas 
clonadas, e outro Gol já adulterado e com motor 
roubado. Foram apreendidas também várias 
peças e ferramentas para adulteração, motores, 
suspensões e latarias diversas. 

Gazetando

Luiz Faleiro 
gazetando@portalgazeta.com.br

Roberto Freire, Marcos Abrão e 
Lúcia Vânia participam de fi liação 
de Virmondes Cruvinel ao PPS

“O PPS, tal como defendeu no governo Collor, 
também defende agora: o impeachment é um 
instrumento que deve ser utilizado para iniciarmos 
um novo caminho, um novo rumo, um novo 
governo no Brasil.” O tom político e contundente 
marcou a fala do presidente nacional do Partido 
Popular Socialista, deputado federal por São 
Paulo Roberto Freire, no evento que ofi cializou a 
fi liação do deputado estadual Virmondes Cruvinel 
ao PPS, em Goiânia, nesta segunda-feira (28/3). 
Um dos líderes do movimento pró-impedimento 
da presidente Dilma Rousseff, Freire disse ser 
inevitável falar da crise política brasileira, mesmo 
em “eventos de festa do PPS”.

Por outro lado, Roberto Freire descartou que 
uma nova administração federal possa resolver 
rapidamente os problemas enfrentados 
atualmente. “Não existe varinha mágica. As 
difi culdades não serão resolvidas de imediato. 
Mas é preciso dizer que é possível mudarmos, 
corrigirmos os rumos, continuarmos com a Lava 
Jato e, ao mesmo tempo, enfrentar e solucionar 
a crise econômica”, ponderou o presidente 
do PPS. Ele, por fi m, ressaltou que um novo 
presidente poderá revogar a confi ança da 
sociedade brasileira e dos agentes econômicos 
e implantar um governo decente e reformista.

Representantes do PPS de 53 municípios goianos 
e cerca de 400 pessoas estiveram presentes no 
evento realizado na sede do partido. O presidente 
do PPS de Goiás, deputado federal Marcos Abrão, 
defendeu a importância da aliança com o Partido 
Socialista Brasileiro (PSB), presidido, em Goiás, 
pela senadora Lúcia Vânia. “São dois partidos com 
pessoas bem-intencionadas e cujo interesse está 
centrado na construção coletiva e no trabalho pelo 
estado”, afi rmou. Abrão defendeu a pré-candidatura 
à Prefeitura de Goiânia de Vanderlan Cardoso 
(PSB), a quem classifi cou como empresário e gestor 

de sucesso: “Assim como ele fez no município 
de Senador Canedo, Vanderlan pode transformar 
Goiânia para melhor”. Sobre a fi liação do deputado 
Virmondes, Marcos Abrão declarou que é uma 
grande conquista para os quadros do PPS goiano.

Nostálgica, a senadora Lúcia Vânia relembrou os 
caminhos em comum com o deputado Roberto 
Freire. “Eu relembro o sonho que ele [Freire] 
plantou na cabeça da juventude há muitos anos. 
E agora ele lidera o movimento para devolver o 
Brasil aos brasileiros”, ilustrou. A presidente do 
PSB de Goiás comemorou a fi liação de Virmondes 
ao grupo político e afi rmou que ele “é uma 
referência para os jovens brasileiros órfãos de 
uma voz que os represente”. Lúcia Vânia ainda se 
referiu a Vanderlan Cardoso como o melhor nome 
para ser prefeito de Goiânia por ser um homem 
que veio da simplicidade, ajudou Goiás a crescer 
como empresário de sucesso e, agora, pode 
colocar a capital goiana no rumo certo. Sobre sua 
pré-candidatura, Vanderlan negou boatos de que 
vai desistir ao enfatizar que está fi rme no projeto 
de Goiânia. “Quero fi car para a história de Goiânia 
como fi quei para a história de Senador Canedo.”

Em sua fala, o novo fi liado do PPS Virmondes 
Cruvinel relacionou as três crises enfrentadas 
atualmente: ética (governo federal), econômica 
(estado de Goiás) e administrativa (Prefeitura de 
Goiânia). Mesmo diante de todos os problemas, 
o deputado estadual ressaltou que “estamos 
fazendo nossa parte. Por isto que eu escolhi o 
PPS: é onde estão os ideais e as referências 
de quem quer fazer política com seriedade e 
ouvindo as pessoas”.

Filiações – Além de Virmondes Cruvinel, fi liarem-se 
ao PPS mais de 50 vereadores, representados 
no ato pelo presidente da Câmara Municipal 
de Cezarina, Nelinho, e o prefeito de Rio Verde, 
Juraci Martins.

Fotos: Sérgio Willian
Representantes de mais de 50 
municípios goianos estiveram em 
Goiânia para participar do ato
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SATISFAÇÃO DOS USUÁRIOS

Pesquisa Datafolha mostra que 
cartórios são as instituições 
mais confi áveis do País

ROTA JURÍDICA - Pesquisa rea-
lizada pelo Instituto Datafo-
lha aponta que os cartórios 
são as instituições mais con-
fi áveis do país. Conforme o 
levantamento, realizado no 
fi nal do ano passado, o nível 
de satisfação dos usuários 
com as atividades extrajudi-
ciais recebeu nota 7,6, numa 
análise que vai de 0 a 10. A 
nota coloca os cartórios à 
frente Correios, que fi caram 
em segundo lugar com 7,4. 
Já na comparação dos car-
tórios com todos os demais 
serviços públicos, 77% dos 
usuários consideraram os 
cartórios ótimos ou bons. A 
pesquisa ainda apurou que 
74% dos usuários são contra 
alterações no sistema atual.

Segundo o presidente 
da Associação dos Notários 
e Registradores do Brasil 
(ANOREG BR), Rogério Por-
tugal Bacellar, a avaliação 
positiva é refl exo do esforço 
da categoria para aprimo-
rar o sistema extrajudicial 
e do perfi l constitucional 
que ela ostenta, que com-
preende a gestão privada, 
a responsabilidade pessoal 
dos titulares e a fi scalização 
do Poder Judiciário.

Ao lado desta credibili-
dade e qualidade, chama a 
atenção o resultado do rela-
tório Doing Business, pro-
duzido pelo Banco Mundial, 
segundo o qual o custo de 
transmissão de imóveis no 
Brasil (gastos com escritura 
pública, registro e imposto 
Municipal) é  menor do que o 
praticado nos países ricos e o 
da média da América Latina: 

3,5% Brasil (SP), 4,2% Países 
Ricos e 6,1% América Latina.

Segundo o presidente da 
Associação dos Titulares de 
Cartórios em Goiás (ATC-
GO), Rodrigo Borba, a ava-
liação positiva é refl exo de 
muito esforço da categoria. 
“As atividades desenvolvi-
das pelos cartórios no Brasil 
conseguem, como em mais 
de 80 países do Ocidente, 
unir o melhor de dois mun-
dos: de um lado constituem 
serviço público já secular 
que sempre foi fundamen-
tal para prover segurança 
em qualquer sociedade ci-
vilizada em que se passou 
a haver relações negociais 
entre as pessoas; e de outro 
lado são prestadas de forma 
privada, com toda a agilida-
de e empreendedorismo tí-
picos dela decorrentes, sem 
as amarras tradicionais da 
pesada máquina pública, o 
que se vê mais claramente 
principalmente em cartó-
rios assumidos legitima-
mente por profi ssionais do 
direito aprovados em con-
curso público”, diz.

Para Borba o que se 
tem observado é que, ante 
o grande trabalho de pre-
venção feito pelos cartórios, 
que combatem fraudes e 
prezam pela observância da 
legalidade, são ínfi mos os 
litígios levados ao Judiciário 

que tenham por objeto ne-
gócios jurídicos que passa-
ram por cartórios.

“Os cartórios, que pos-
suem grande capilaridade e 
estão espalhados por todos 
os municípios brasileiros, 
também estão se mostran-
do muito ágeis, sem perder 
a segurança, em procedi-
mentos que antes levavam 
décadas para se resolver no 
Judiciário, como é o caso 
dos inventários e partilhas. 
Isso tudo acaba sendo visto 
por quem usa os serviços 
dos cartórios, que agora 
provavelmente trarão mais 
resultados efi cientes ainda à 
população com o usucapião 
extrajudicial e conciliações e 
mediações”, aponta.

APRIMORAMENTO
Em Goiás, muito tem sido 

feito pela categoria a fi m de 
garantir o aprimoramento 
dos serviços prestados. Des-
de a fi nalização do primeiro 
grande concurso do Estado 
em 2014, que regularizou 
aproximadamente 100 car-
tórios, o que se vê é uma ver-
dadeira revolução de gestão 
na atividade em Goiás.

“Foram feitos notórios 
investimentos nas insta-
lações físicas, tecnologia 
e equipamentos em geral. 
Cursos e palestras se tor-
naram frequentes para a 

maior capacitação dos co-
laboradores das serventias. 
Isso tudo resulta em uma 
maior segurança jurídica, 
agilidade e conforto para a 
população e profi ssionais 
que lidam com os cartórios 
no dia a dia”, diz Rodrigo.

Logo no ano seguinte à 
assunção destes concursa-
dos, em 2015, seis cartórios 
já obtiveram prêmios de 
nível nacional em razão da 
adoção de princípios mo-
dernos de gestão da qua-
lidade (fruto de auditoria 
independente da APCER). 
Antes em toda a história 
de Goiás apenas um car-
tório obteve em um ano 
prêmio em tal auditoria. 
‘É importante se registrar 
que as melhorias vem sen-
do procedidas não só pelos 
concursados, mas também 
pelos antigos titulares que 
acabam aderindo ao novo 
contexto que os cerca”.

Estão também em fase 
de implantação em Goiás, 
assim como nos demais 
Estados do país, sistemas 
eletrônicos que proverão a 
população com mais agili-
dade em suas solicitações, 
sendo que graças à criação 
de um fundo de ressarci-
mento, cartórios que antes 
não tinham condições de 
se informatizar agora terão 
recursos destinados a isso.

Foram entrevistados 
homens e mulheres com 
mais de 18 anos, aborda-
dos na saída dos cartórios, 
logo após a utilização do 
serviço. No total foram 
ouvidas 1.045 pessoas de 
quatro capitais (São Paulo, 
Rio de Janeiro, Belo Ho-
rizonte e Curitiba) e do 
Distrito Federal. As abor-
dagens ocorreram no pe-
ríodo de 29 de outubro a 
04 de novembro, em 97 
cartórios, em diferentes 
horários e dias da semana.

Divulgação

O nível de satisfação 
dos usuários com 
as atividades 
extrajudiciais recebeu 
nota 7,6, numa análise 
que vai de 0 a 10

REPÚBLICA  FEDERATIVA  DO  BRASIL

1° OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS, CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS, 

INTERDIÇÕES E TUTELAS. 

EDITAL DE DESMEMBRAMENTO 
Lei Federal n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979. 

 O SANDRO ALEXANDER FERREIRA, Ofi cial 
 do 1° Ofício do Registro de Imóveis, 
 da Comarca de Águas Lindas, Goiás. 

FAZ SABER  a todos os interessados que ALEXANDRINA BARBOSA 
MENEZES, brasileira, solteira, do lar, portadora da Cl-525.392 SESPDS/
DF, inscrita no CPF 185.475.161-15, residente e domiciliada, nesta cidade, 
depositou nesta serventia os documentos necessários exigidos pelo artigo 
18 da Lei Federal n 6.766. de 19 de dezembro de 1979, para o registro de um 
DESMEMBRAMENTO denominado “Um lote de terras para construção 
urbana de n° 16 da quadra A-32, situado no loteamento denomi-
nado MANSÕES OLINDA”, nesta cidade, com a área de 2.100,00m2, 
confrontando pela Frente com a Rua 11, com 30,00m, pelo fundo com o 
lote 15, com 30,00m, pelo lado direito com o lote 14, com 70,00m, e pelo 
lado esquerdo com a 4a Avenida, com 70,00m, sem benfeitorias, da matri-
cula n°. 65.769 do Registro de Imóveis da Comarca de Águas Lindas de 
Goiás-GO. O DESMEMBRAMENTO de 07 (sete) lotes menores que passará 
a denominar-se “Lote 16-A da quadra A-32, situado no loteamento 
denominado MANSÕES OLINDA, nesta cidade, confrontando pela Frente 
com a 4° Avenida, com 10,00m, pelo fundo com o lote 14, com 10,00m, pelo 
lado direito com Rua 11, com 30,00m, e pelo lado esquerdo com o lote 16-B, 
com 30,00m; perfazendo área total de 300,00m2”, “Lote 16-B da quadra 
A-32, situado no loteamento denominado MANSÕES OLINDA, nesta 
cidade, confrontando pela Frente com a 4° Avenida, com 10,00m, pelo fundo 
com o lote 14, com 10,00m, pelo lado direito com o lote 16-A, com 30,00m, e 
pelo lado esquerdo com o lote 16-C, com 30,00m, perfazendo área total de 
300,00m2”, “Lote 16-C da quadra A-32, situado no loteamento deno-
minado MANSÕES OLINDA, nesta cidade, confrontando pela Frente com 
a 4° Avenida, com 10,00m, pelo fundo com o lote 14, com 10,00m, pelo lado 
direito com o lote 16-B, com 30,00m, e pelo lado esquerdo com o lote 16-D, 
com 30,00m; perfazendo área total de 300,00m2”, “Lote 16-D da quadra 
A-32, situado no loteamento denominado MANSÕES OLINDA, nesta 
cidade, confrontando pela Frente com a 4° Avenida, com 10,00m, pelo fundo 
com o lote 14, com 10,00m, pelo lado direito com o lote 16-C, com 30,00m, e 
pelo lado esquerdo com o lote 16-E, com 30,00m; perfazendo área total de 
300,00m2”, “Lote 16-E da quadra A-32, situado no loteamento deno-
minado MANSÕES OLINDA, nesta cidade, confrontando pela Frente com 
a 4° Avenida, com 10,00m, pelo fundo com o lote 14, com 10,00m, pelo lado 
direito com o lote 16-D, com 30,00m, e pelo lado esquerdo com o lote 16-F, 
com 30,00m; perfazendo área total de 300,00m2”, “Lote 16-F da quadra 
A-32, situado no loteamento denominado MANSÕES OLINDA, nesta 
cidade, confrontando pela Frente com a 4ª Avenida, com 10,00m, pelo fundo 
com o lote 14, com 10,00m, pelo lado direito com o lote 16-E, com 30,00m, 
e pelo lado esquerdo com o lote 16-G, com 30,00m; perfazendo área total 
de 300,00m2” e “Lote 16-G da quadra A-32, situado no loteamento 
denominado MANSÕES OLINDA, nesta cidade, confrontando pela Frente 
com a 4ª Avenida, com 10,00m, pelo fundo com o lote 14, com 10,00m, pelo 
lado direito com o lote 16-F, com 30,00m, e pelo lado esquerdo com o lote 
15, com 30,00m; perfazendo área total de 300,00m2”, conforme planta e 
memorial descritivo, que faz parte da integrante Certidão Municipal de Apro-
vação do Parcelamento expedida em 03/03/2016, onde consta o processo 
administrativo de nº 31.936/2016. Para que chegue ao conhecimento de 
todos, expediu-se este edital que será publicado no jornal local, por três dias 
consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 (quinze) 
dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 
da citada Lei Federal n. 6.766. 

Águas Lindas de Goiás-GO, 24 de março de 2016. 

 Vanessa Veras de Macedo
Escrevente 

Rodrigo Borba é o presidente da ATC-GO
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EXAME DE DNA

AFASTAMENTO DO TRABALHO

Laboratório Forense tem ajudado 
a elucidar crimes de estupro

Convênio com SUS para perícias médicas 
é retrocesso, avalia previdenciarista

ROTA JURÍDICA - O Laborató-
rio de Biologia e DNA Fo-
rense da Superintendência 
de Polícia Técnico-Cientí-
fica de Goiás tem ajudado 
a solucionar casos de es-
tupro por meio do siste-
ma integrado de banco de 
dados de DNA, que está se 
tornando referência para 
outros estados. Recente-
mente, o exame ajudou a 
desvendar um crime de es-
tupro contra uma menina 
de 12 anos que foi elucida-
do pela superintendência 
da Secretaria de Segurança 
Pública e Administração 
Penitenciária.

Nesse caso, o re-
sultado de análises de 

amostras encontradas 
no corpo de uma crian-
ça estuprada foi inserido 
no banco de dados do Es-
tado e imediatamente o 
sistema acusou que havia 
perfil genético com resul-
tado semelhante de um 
interno da Penitenciária 
Odenir Guimarães, em 
Aparecida de Goiânia.

Trata-se do terceiro 
caso de correspondên-
cia de DNA, match, do 
Laboratório de Biologia e 
DNA Forense do Estado 
de Goiás. A superinten-
dente da Polícia Técni-
co-Científica afirma que 
dificilmente este crime 
seria solucionado sem 

o trabalho dos peritos e 
o sistema integrado de 
banco de dados de DNA, 
que reúne e agrega as in-
formações dos bancos de 
vários estados.

O autor desse estu-
pro havia cometido dois 
assaltos e dois estupros 
antes e teve o seu perfil 
genético registrado no 
banco de dados a pedi-
do de um juiz em 2014. 
Outros dois casos de es-
tupro foram elucidados 
no ano passado graças ao 
trabalho do Laboratório 
de Biologia e DNA, um 
dos vários laboratórios 
da Polícia Técnico-Cien-
tífica da SSPAP.

Recentemente, a presi-
dente Dilma Rousseff pu-
blicou um decreto no Di-
ário Oficial da União que 
altera as regras para con-
cessão do auxílio-doença 
e perícia médica. Com a 
aprovação, novas mudan-
ças passaram a vigorar, 
entre elas a possibilidade 
do INSS realizar convênio 
com o Sistema Único de 
Saúde (SUS).  A partir de 
agora, quando o segurado 
for encaminhado para a 
perícia médica do INSS 
após o afastamento de 
seu trabalho será atendido 
tanto pelo instituto ou por 
entidades conveniadas e 
órgãos do SUS.  Na avalia-
ção do advogado e presi-
dente do Instituto Goiano 
de Direito Previdenciário 
(IGDP), Hallan Rocha, tal 

mudança, além de ser um 
atraso, deixa de lado o in-
vestimento na carreira de 
médicos peritos.

“Entendo como retro-
cesso deixar de investir na 
carreira dos médicos peri-
tos para buscar uma solu-
ção paliativa de um con-
vênio com o SUS, pois é 
certo que o aprimoramen-
to da carreira do médico 
perito, aplicando o quadro 
humano e qualificando-o 
cada vez mais”, avalia. 
Hallan Rocha ainda men-
sura que a maior parte dos 
pedidos de benefícios que 
chegam ao instituto são os 
de natureza incapacitante 
e ao investir a carreira dos 
médicos peritos o governo 
também investiria na me-
lhoria do serviço prestado 
pelo INSS ao segurado.

Um ato conjunto entre 
o Ministério do Trabalho 
e Previdência Social e da 
Saúde vai regulamentar 
a realização do convênio 
entre o INSS e o SUS. Pos-
teriormente, serão defini-
das as cidades atendidas, 
tipos de benefício e mé-
dicos designados. O mi-
nistro do Trabalho Miguel 
Rossetto, ponderou que o 
objetivo das medidas vão 
melhorar o atendimento à 
população.

Além da possibilidade 
de realização de convê-
nio com o SUS, o decreto 
prevê a possibilidade de 
concessão de benefício 
por incapacidade, como 
auxílio-doença, com 
base no atestado médico 
do segurado e retorno ao 
trabalho no dia seguin-

te à data indicada para 
a sua recuperação, inde-
pendentemente de reali-

zação da perícia médica. 
O governo defende que 
tais medidas vão agilizar 

a concessão de benefí-
cios por incapacidade.

ROTA JURÍDICA

O advogado Hallan Rocha
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:TMS VL R$ 399,84 C/ALEXAN-
DRO FREITAS MELO 59759690268, EM FV DE SAO SALVADOR ALIMENTOS SA;DSS VL R$ 394,00 C/ESCOLA EDUCACIONAL FONSECA LT, EM FV DE CLINICA SESMT LT ME;CHQ 
VL R$ 4.650,00 C/LUMA GUEDES DE MATOS, EM FV DE TIAGO DA S BUENO C/HSBC;CBI VL R$ 41.218,71 C/CAROLINA CRISTINA RODRIGUES, EM FV DE BANCO BRADESCO 
FINANCIAMENTOS SA;CBI VL R$ 48.903,04 C/WILLIAN NUNES VIANA, EM FV DE BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS SA;DMI VL R$ 37,81 C/DENISE CASTRO BUFAICAL, EM 
FV DE POLITINTAS COM E REPR LT;DMI VL R$ 111,00 C/CARLOS VIEIRA LUCIANO, EM FV DE JESUINO E PARREIRA LT;DMI VL R$ 180,00 C/KINOS ESTRUTURAS EM ALUMINIO E, 
EM FV DE STAR MIG C I E PC MAQ LT ME;DMI VL R$ 221,48 C/SINVALDO ALVES DA COSTA, EM FV DE PEDREIRA IZAIRA IND E COM LT;DMI VL R$ 268,05 C/ADRIANA FERREIRA 
DA CUNHA - RU, EM FV DE BUNGE ALIMENTOS SA.;DMI VL R$ 628,58 C/A F DE OLIVEIRA, EM FV DE TRAMONTINA PLANALTO SA;DMI VL R$ 695,00 C/OSVALDO CARDOSO 
42938740549, EM FV DE SUECIA VEICULOS SA;DMI VL R$ 739,00 C/39401-DIEGO MORETTO TREVISAN 1, EM FV DE RIAJJY MOTO PECAS LT ME;DMI VL R$ 861,00 C/MONTREAL 
TRANSPORTES LT ME, EM FV DE SUECIA VEICULOS SA;DMI VL R$ 1.116,66 C/A P CANTUARIA ALVES TECIDOS -, EM FV DE CAPRICORNIO S A;DMI VL R$ 1.449,74 C/ELO COM 
E EMPREENDIMENTOS, EM FV DE NORDTECH MAQ E MOTORES LT;DMI VL R$ 1.627,00 C/BRUNO S DE LIMA ( ISADORA L LI, EM FV DE COLEGIO OLIMPO LT;DMI VL R$ 1.670,00 
C/MONTREAL TRANSPORTES LT ME, EM FV DE SUECIA VEICULOS SA;DMI VL R$ 1.680,00 C/MONTREAL TRANSPORTES LT ME, EM FV DE SUECIA VEICULOS SA;;DMI VL R$ 
1.905,00 C/JANETE I P SCHULZ ( HANS H SCH, EM FV DE COLEGIO OLIMPO LT;;;DMI VL R$ 13.426,02 C/ACESSO MAIS TECNOLOGIA SISTEMA, EM FV DE FORMULARIOS PILOTO 
LT;DMI VL R$ 948,61 C/ART CENTER PERSIANAS E BOX LT, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LT;DMI VL R$ 948,61 C/ART CENTER PERSIANAS E BOX LT, EM 
FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LT;DMI VL R$ 299,75 C/ART CENTER PERSIANAS E BOX LT, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LT;DMI 
VL R$ 307,63 C/ART CENTER PERSIANAS E BOX LT, EM FV DE GOVIDROS COMERCIAL GOIANIA DE VIDROS LT;DMI VL R$ 417,01 C/WOLNEI LUIZ RODRIGUES, EM FV DE GOIAS 
VIDROTEMPER LT;DMI VL R$ 6.562,81 C/DANlILLO ROSA MACHADO, EM FV DE UNIAO RENT A CAR DE VEICULOS LT;DMI VL R$ 166,65 C/GLENIS JOSE MACHADO, EM FV DE 
RIO VEICULOS LT;DMI VL R$ 179,80 C/ANTONIA DE BRITO BARAO, EM FV DE TOP ONE BRASIL COM DE PRODUTOS ALIMENTIC;DMI VL R$ 186,00 C/CEDUNI - CENTRO EDUCA-
CIONAL NATISA LT, EM FV DE MELO E DUARTE UNIFORMES LT;DMI VL R$ 227,00 C/TRANSPORTES SAO CARLOS LT, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL LT;DMI VL R$ 230,00 C/
FABRICIO ALVES DOS SANTOS, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU LT-ME;DMI VL R$ 230,00 C/CLEUZA FERNANDES NEVES SILVA, EM FV DE ESCOLA EVANGELICA ANALU 
LT-ME;DMI VL R$ 250,00 C/CELIO ANTONIO DA SILVA, EM FV DE GMC ELETRONICOS LT - ME;DMI VL R$ 290,05 C/SILVIO F M DE FARIA BUFFET E REST ME, EM FV DE ABATEDORA 
AVICOLA SANTA VITORIA LT;DMI VL R$ 429,00 C/G2 TRANSPORTES LT ME, EM FV DE DULTRA CAMINHOES PECAS E SERVICOS LT - ME;DMI VL R$ 505,80 C/BX COMERCIAL DE 
ALIMENTOS EIRELI ME, EM FV DE J. A. DISTR DE REVISTAS LT - ME;DMI VL R$ 653,00 C/JUCA TRANSPORTES RODOVIARIOS LT, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL LT;DMI 
VL R$ 694,33 C/MARCELO DE OLIVEIRA MOURA-EIRELI-ME, EM FV DE FACIL IT MANUTENCAO DE SOFTWARE LT;DMI VL R$ 771,26 C/UARLEI JOAO BATISTA XAVIER, EM FV DE 
ELETROLIMA COM DE MATERIAIS ELETRICOS LT;DMI VL R$ 1.002,94 C/DIDATHA CHOPPERIA LT, EM FV DE LATICINIOS BELA VISTA LT;DMI VL R$ 1.026,70 C/TRANSPORTES SAO 
CARLOS LT, EM FV DE PNEULANDIA COMERCIAL LT;DMI VL R$ 1.036,39 C/NOVA SPONDEO CORRETORA DE SEGUROS LT, EM FV DE LUCILUZ PARTICIPACOES E EMPREENDI-
MENTOS LT;DMI VL R$ 1.114,24 C/EDNA RAIMUNDA SILVA FRANCO, EM FV DE LUCILUZ PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LT;DMI VL R$ 1.440,78 C/ANDREA MENEZES 
LEAO, EM FV DE LUCILUZ PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LT;DMI VL R$ 1.950,00 C/LUIZ CARLOS BORBA CAMPOS, EM FV DE INSTITUTO CIRURGICO MED PLASTIC E 
ESTETICA LT;DMI VL R$ 2.077,08 C/FB-COM DE JOIAS E SEMI JOIAS LT, EM FV DE LUIZA BARCELOS CALCADOS SA;DMI VL R$ 2.350,00 C/CHAI COM.DE ROUPAS ACES.LT-ME, 
EM FV DE LIZIANE RICHTER COUROS LT;DMI VL R$ 2.811,49 C/CANADA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIO SP, EM FV DE OZELLAME CARGAS URGEN;CHQ VL R$ 197,00 C/
MIURA BARBOSA DA SILVA, EM FV DE PLANTAGE CONFECCAO E COM DE ROUPAS LT C/BRADESCO;DMI VL R$ 133,00 C/RODRIGO BARBOSA MELGACO - ME, EM FV DE SAO 
SALVADOR ALIMENTOS SA.;CHQ VL R$ 400,00 C/FLAVIANE MARTINS DA SILVA, EM FV DE CESAR DOMINGOS DE OLIVEIRA C/SANTANDER;CHQ VL R$ 5.333,33 C/CAMPINAS 
DADOS LT ME, EM FV DE B D VEST CONF LT C/BRADESCO;DMI VL R$ 249,95 C/MOVE MAGAZINE GOIANIA EIRELI - ME, EM FV DE TRANS ARAGUAIA LOGISTICA LT;DMI VL R$ 
450,00 C/UNDIME-GO - UNIAO DOS DIRIG. MUN. DE EDU, EM FV DE POLIGRAFICA IND;DMI VL R$ 12.661,70 C/19865-BRASILEIRINHA DISTR DE BEBS E ALIM, EM FV DE CARVIC 
FOMENTO MERCANTIL LT;DMI VL R$ 10.955,65 C/A2 CONTROLES E AUTOMACAO LT, EM FV DE PHOENIX CONTACT IND COM LT;NP VL R$ 7.832,16 C/JOSETE REGINA DE SOU-
ZA, EM FV DE BELCAR VEICULOS LT;NP VL R$ 1.175,53 C/ALEX VIEIRA DOS SANTOS, EM FV DE BELCAR VEICULOS LT;DMI VL R$ 856,66 C/ADRIANO DOS SANTOS, EM FV DE 
BACANAO DISTR DE PECAS E SERVICO;DMI VL R$ 533,33 C/PAULO MATIAS DA SILVA JUNIOR, EM FV DE EMBALO EMBALAGENS LOGICAS LT;NP VL R$ 495,00 C/LIVIA COSTA 
LIMA, EM FV DE ALEX ROCHA BORGES;NP VL R$ 495,00 C/LIVIA COSTA LIMA, EM FV DE ALEX ROCHA BORGES;NP VL R$ 495,00 C/LIVIA COSTA LIMA, EM FV DE ALEX ROCHA 
BORGES;CHQ VL R$ 5.950,00 C/BRUNA RAFAELLA ALVES RIBEIRO, EM FV DE HELEN MARCIA C/BRADESCO;CHQ VL R$ 9.120,00 C/BRUNA RAFAELLA ALVES RIBEIRO, EM FV 
DE LEONARDO DONIZETE BRUNO DE SOUZA C/BRADESCO;DMI VL R$ 627,67 C/SAUSAGE COM DE ALIMENTOS LT -, EM FV DE GRAFICA BARTOLO LT - EPP;DMI VL R$ 937,50 
C/C MARTINS DE OLIVEIRA & CIA LT, EM FV DE POLO DIST DE AUTO PECAS LT;DMI VL R$ 5.991,60 C/STA MAQUINAS LT, EM FV DE DIVINO JOAQUIM DE ALMEIDA - ME;DM VL 
R$ 434,10 C/PH BUSINESS INN SERVICOS E CONSERV E L, EM FV DE UNICA HIGMED DIST E PRESTADORA LT ME;DM VL R$ 770,35 C/PH BUSINESS INN SERVICOS E CONSERV 
E L, EM FV DE UNICA HIGMED DIST E PRESTADORA LT ME;DMI VL R$ 1.097,83 C/ATRATIVA CALCADOS LT ME, EM FV DE VULCABRAS AZALEIA-CE, CALCADOS E A;DMI VL R$ 
886,64 C/CONCRETAR SOLUCOES EM CONCRETO LT - ME, EM FV DE AJEL MATERIAIS;DMI VL R$ 512,05 C/ZILA XAVIER NUNES, EM FV DE SCD LABORATORIO C LT EPP;DMI 
VL R$ 8.889,27 C/CONCRETAR SOLUCOES EM CONCRETO, EM FV DE VOTORANTIM CIMENTOS LT;DMI VL R$ 10.975,38 C/CONCRETAR SOLUCOES EM CONCRETO, EM FV 
DE VOTORANTIM CIMENTOS LT;DMI VL R$ 362,00 C/IDEVALDO DA SILVA SOUZA, EM FV DE J. RYAL & CIA LT;DMI VL R$ 450,00 C/LIDIA MARIA DO CARMO, EM FV DE CEEN 
CENTRO DE ESTUDOS EM ENFERMAGEM E NUTRIC;DMI VL R$ 1.408,52 C/THIAGO FERNANDES DA SILVA, EM FV DE MUNDIAL DISTR DE EQUIPAMENTOS E SUPRI; COMO NÃO 
FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS 
DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI 
N° 9.492/97. GOIÂNIA 29 DE MARÇO 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROTESTO ENCONTRAM SE NO 1° PROTESTO DE GOIÃNIA, PARA SEREM PROTESTADOS OS SEGUINTES TÍTULOS:CDA VL R$ 1.163,97 C/MILTON 
BRANQUINHO DE DEUS;CDA VL R$ 1.093,07 C/THIAGO CARLOS DOS SANTOS;CDA VL R$ 27.107,84 C/PRISMA CALCADOS E ESPORTE LT - ME;CDA VL R$ 1.253,35 C/CLERIS-
MAR FERNANDES DE OLIVEIRA;CDA VL R$ 2.330,33 C/VALDEMAR DE SOUZA RIBEIRO;CDA VL R$ 3.238,44 C/CHOPERIA E RESTAURANTE FLAMINGO LT;CDA VL R$ 2.314,65 C/
ANDREIA ALVES BULHOES;CDA VL R$ 164.654,76 C/MAISONNETT KADOSH COM DE EQUIP INDIS E;CDA VL R$ 6.730,32 C/WAGNER ALVES DE URZEDO;CDA VL R$ 11.168,21 
C/ITACOLOMI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LT;CDA VL R$ 26.032,77 C/V M DA ROCHA COM E SERVICOS EIRELI ME;CDA VL R$ 6.705,04 C/MEGASYS INFORMATICA LT;CDA 
VL R$ 2.200,24 C/MEGASYS INFORMATICA LT;CDA VL R$ 6.285,97 C/RONAN JOSE DE CARVALHO;CDA VL R$ 6.285,97 C/RONAN JOSE DE CARVALHO;CDA VL R$ 7.736,77 C/
TINDOLE COM LT;CDA VL R$ 2.538,80 C/TINDOLE COM LT;CDA VL R$ 6.705,04 C/PONTUAL COM DE ETIQUETAS ADESIVAS LT;CDA VL R$ 2.200,24 C/AUTOVIA COM DE VEICU-
LOS LT ME;CDA VL R$ 6.705,04 C/LUCIANO MARCOS MORENO DE ANDRADE;CDA VL R$ 2.200,24 C/LUCIANO MARCOS MORENO DE ANDRADE;CDA VL R$ 7.333,63 C/NOVA 
ERA DISTR DE ALIMENTOS E BEBIDAS;CDA VL R$ 6.984,13 C/RB PRODUTOS HIGIENE BUCAL EIRELI;CDA VL R$ 2.291,82 C/RB PRODUTOS HIGIENE BUCAL EIRELI;CDA VL R$ 
11.815,22 C/ROQUE UDSON PONCE;CDA VL R$ 5.722,27 C/MAISONNETT KADOSH COM DE EQUIP INDIS E;CDA VL R$ 7.026,91 C/C E A CENTRO ELETRONICO AUTOMOTIVO 
LT;CDA VL R$ 292.788,23 C/C E A CENTRO ELETRONICO AUTOMOTIVO LT;CDA VL R$ 6.022,65 C/JV GESSO LT;CDA VL R$ 27.566,16 C/MAISONNETT KADOSH COM DE EQUIP 
INDIS E;CDA VL R$ 7.796,44 C/IND & COM REIS NEVES LT;CDA VL R$ 15.209,12 C/JF COM DE PRODUTOS DE INFORMATICA LT;CDA VL R$ 9.818,17 C/CHOPERIA E RESTAURANTE 
FLAMINGO LT;CDA VL R$ 1.806,41 C/KAIO VIEIRA PRIMO;CDA VL R$ 39.705,40 C/EUVANICE M PINTO;CDA VL R$ 39.705,40 C/EUVANICE MARIA PINTO;CDA VL R$ 14.057,25 C/
RASSI E ALMEIDA COM DE ALIMENTOS E BEBID;CDA VL R$ 12.095,71 C/MAISONNETT KADOSH COM DE EQUIP INDIS E;CDA VL R$ 45.977,14 C/IND & COM REIS NEVES LT;CDA 
VL R$ 36.207,71 C/CHOPERIA E RESTAURANTE FLAMINGO LT;CDA VL R$ 5.102,61 C/JAMC COM DE ROUPAS LT ME;CDA VL R$ 3.575,27 C/METALURGICA MAGALHAES LT;CDA 
VL R$ 12.810,05 C/DORENISIO BATISTA FORTUNATO;CDA VL R$ 7.096,85 C/MAISONNETT KADOSH COM DE EQUIP INDIS E;CDA VL R$ 9.512,35 C/METALURGICA MAGALHAES 
LT;CDA VL R$ 13.128,34 C/CHOPERIA E RESTAURANTE FLAMINGO LT;CDA VL R$ 4.775,13 C/COMERCIAL & INCORPORADORA WISDON LT - ME;CDA VL R$ 14.459,98 C/JV GESSO 
LT;CDA VL R$ 15.574,57 C/ESTRELAUTO AUTOMOVEIS COM DE VEICULOS LT;CDA VL R$ 6.048,71 C/CARMO SOARES DA SILVA;CDA VL R$ 6.556,51 C/IVETE ALVES ME;CDA 
VL R$ 14.852,28 C/IVETE ALVES ME;CDA VL R$ 14.017,99 C/IVETE ALVES ME;CDA VL R$ 59.932,72 C/MAISONNETT KADOSH COM DE EQUIP INDIS E;CDA VL R$ 4.720,02 C/
MARIA CELMA DO O;CDA VL R$ 4.720,02 C/MARIA CELMA DO O;CDA VL R$ 4.964,79 C/JULIO VALDIVINO DIAS DOS SANTOS;CDA VL R$ 4.964,79 C/WIN GOLD INFORMATICA 
LT ME;CDA VL R$ 2.441,52 C/D’GODOY COMERCIAL DE ENXOVAIS LT ME;CDA VL R$ 3.211,05 C/BRUNO SILVA ALBERNAZ;CDA VL R$ 4.337,95 C/MAISONNETT KADOSH COM 
DE EQUIP INDIS E;CDA VL R$ 1.854,36 C/ADRIANA DE FATIMA DA SILVA;CDA VL R$ 8.031,24 C/ADRIANA DE FATIMA DA SILVA;CDA VL R$ 11.294,65 C/FERNANDO EDUARDO 
ALVES GOMES;CDA VL R$ 11.294,65 C/FERNANDO EDUARDO ALVES GOMES;CDA VL R$ 4.570,87 C/ALTMIR CANDIDO MARTINS;CDA VL R$ 13.859,95 C/IRAN MAURO DANTAS 
DE SOUSA;CDA VL R$ 13.859,95 C/IRAN MAURO DANTAS DE SOUSA;CDA VL R$ 14.795,35 C/KAIO VIEIRA PRIMO;CDA VL R$ 14.795,35 C/VIVIANE MACHADO SILVEIRA;CDA VL 
R$ 14.795,35 C/VIVIANE MACHADO SILVEIRA;CDA VL R$ 6.775,62 C/JOAO BATISTA RIBEIRO;CDA VL R$ 6.775,62 C/SUPERMECADO JR FERNANDES LT;CDA VL R$ 15.753,76 
C/AMERICA FARMA LT;CDA VL R$ 2.319,67 C/JOSE ROBSON BRAZ DE FRANCA;CDA VL R$ 33.441,48 C/GEBRAMED COM E SERVICOS TECNICOS LT;CDA VL R$ 17.465,52 C/
BEATRIZ ROSA DE OLIVEIRA;CDA VL R$ 110.729,85 C/VET FARMA COM DE PRODUTOS VETERINARIOS L;CDA VL R$ 7.696,19 C/LEANDRO HUMBERTO SANTOS;CDA VL R$ 
2.083,95 C/LOJA IMPRIMACOPY COPIADORAS E SUPRIMENTOS LT;CDA VL R$ 9.470,00 C/LOJA IMPRIMACOPY COPIADORAS E SUPRIMENTOS LT;CDA VL R$ 6.261,78 C/TAIFFER 
CONFECCOES LT;CDA VL R$ 6.261,78 C/TATIANE SANTOS DE OLIVEIRA;CDA VL R$ 25.254,01 C/V B DIESEL BOMBAS INJETORAS LT;CDA VL R$ 9.163,96 C/DORENISIO BATISTA 
FORTUNATO;CDA VL R$ 37.705,14 C/R.A.FERREIRA-CONFECCOES-ME .;CDA VL R$ 37.705,14 C/RICARDO ANTONIO FERREIRA;CDA VL R$ 5.745,76 C/TASK BRASIL LT;CDA VL 
R$ 118.627,17 C/SEMENTES IDEAL LT ME;CDA VL R$ 5.099,05 C/DORADO COMERCIAL DE ALIMENTOS LT EPP;CDA VL R$ 47.645,41 C/ALTMIR CANDIDO MARTINS;CDA VL R$ 
1.663,06 C/DORADO COMERCIAL DE ALIMENTOS LT EPP;CDA VL R$ 17.569,86 C/IRAN MAURO DANTAS DE SOUSA;CDA VL R$ 17.569,86 C/IRAN MAURO DANTAS DE SOU-
SA;CDA VL R$ 32.056,46 C/IRAN MAURO DANTAS DE SOUSA;CDA VL R$ 32.056,46 C/IRAN MAURO DANTAS DE SOUSA;CDA VL R$ 15.003,42 C/R.S. CONFECCIONAMENTO DE 
ROUPAS LT;CDA VL R$ 6.209,53 C/ANTONIO MARCOS DA SILVA VIEIRA;CDA VL R$ 6.209,53 C/ANTONIO MARCOS DA SILVA VIEIRA ME;CDA VL R$ 15.388,51 C/TINDOLE COM 
LT;CDA VL R$ 15.628,56 C/DAVID ROSA GUIMARAES;CDA VL R$ 15.628,56 C/DAVID ROSA GUIMARAES;CDA VL R$ 15.281,81 C/WILLIAMARQUES GONCALVES ARRUDA;CDA VL 
R$ 15.281,81 C/WILLIAMARQUES GONCALVES ARRUDA ME;CDA VL R$ 15.003,42 C/KAIO VIEIRA PRIMO;CDA VL R$ 13.891,50 C/D’LEMA JEANS WEAR LT;CDA VL R$ 19.071,72 
C/RUTH HELLY DE PARCIO NUNES;CDA VL R$ 25.238,78 C/BRUNA PEREIRA DOS SANTOS;CDA VL R$ 25.238,78 C/ERIK GOMES LEAL;CDA VL R$ 2.155,05 C/APPI PRODUCOES 
E MARKETING LT ME;CDA VL R$ 18.117,52 C/JAMC COM DE ROUPAS LT ME;CDA VL R$ 3.211,25 C/TASK BRASIL LT;CDA VL R$ 13.984,01 C/KAEME SINALIZACAO LT;CDA VL R$ 
5.008,65 C/ANDREIA ALVES BULHOES;CDA VL R$ 3.407,29 C/DORADO COMERCIAL DE ALIMENTOS LT EPP;CDA VL R$ 68.026,09 C/LUIZ CLAUDIO GEA ME;CDA VL R$ 10.595,46 
C/R.A.FERREIRA-CONFECCOES-ME .;CDA VL R$ 10.595,46 C/RICARDO ANTONIO FERREIRA;CDA VL R$ 21.226,70 C/DAYANNY GALVAO MODESTO;CDA VL R$ 14.473,49 C/
VANDERSON ROBERTO SATTLER;CDA VL R$ 49.466,46 C/DAYANNY GALVAO MODESTO;CDA VL R$ 2.671,00 C/ANDREIA ALVES BULHOES;CDA VL R$ 4.326,24 C/COMERCIAL 
DE MADEIRAS DO NORTE LT;CDA VL R$ 44.922,12 C/DAYANNY GALVAO MODESTO;CDA VL R$ 9.342,95 C/KARINE DA ROCHA;CDA VL R$ 9.342,95 C/KARINE DA ROCHA;CDA VL 
R$ 1.382,15 C/VANDERSON ROBERTO SATTLER;CDA VL R$ 4.061,34 C/WENDER SOUZA RODRIGUES;CDA VL R$ 2.826.024,44 C/PEDRO CESAR MAESTRI;CDA VL R$ 1.144,15 C/
COMERCIAL DE MADEIRAS DO NORTE LT;CDA VL R$ 32.282,08 C/MARCO JUNIOR CAVALCANTE;CDA VL R$ 32.282,08 C/MARCO JUNIOR CAVALCANTE - ME;CDA VL R$ 2.133,71 
C/WANESSA QUEIROZ DE ALMEIDA;CDA VL R$ 2.363,98 C/RUTH HELLY DE PARCIO NUNES;CDA VL R$ 1.913,18 C/BAILAO GAUCHO CASA DE DANCA LT;CDA VL R$ 4.066,65 
C/ANDREIA ALVES BULHOES;CDA VL R$ 17.170,09 C/DOLORES SATIRO DOS ANJOS;CDA VL R$ 17.170,09 C/DOLORES SATIRO DOS ANJOS - NEFERTIT M. INDIAN;CDA VL R$ 
67.468,02 C/SANDRA FERNANDES GOMES MENDES; COMO NÃO FORAM ENCONTRADOS OS DEVEDORESACIMA MENCIONADOS, INTIMO OS PARA VIREM PAGAR OS TÍTULOS 
DENTRO DE 24 HORAS E NÃO O FAZENDO, FICAM INTIMADOS DO RESPECTIVO PROTESTO POR MEIO DO PRESENTE EDITAL, QUE SERÁ PUBLICADO NO JORNAL “GAZETA” 
E AFIXADO NESTE TABELIONATO CONFORME ART. 15° DA LEI N° 9.492/97. GOIÂNIA 29 DE MARÇO 2016. ASS: NAURICAN LUDOVICO LACERDA OFICIAL DO 1° PROTESTO DE 
GOIÂNIA, SITO À RUA 09 N° 1.111 ST. OESTE FONE:3224 4209

139274/2016
 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS 

COMARCA DE CALDAS NOVAS 
FÓRUM - AV. C, SN QD 1-A ESTANCIA ITAGUAI

CEP 75690000 TEL: (64) 3454-9600 FAX : (64) 3454-9642 FAZENDAS 
PUB. REG. PUB . MB. E 2. CTVEL - TÉRREO

EMITENTE: 5183596

EDITAL CITAÇÃO USUCAPIÃO
REQUERIDOS DESCONHECIDOS

PROCESSO ............................................................................ Z031L105
PROTOCOLO NUMR : 216309-92 . 2015 . 8 . 09. 0024

AUTOS NUMR. 752  
NATUREZA  USUCAPIAO  
REQUERENTE ESTO BENATTI  
PROFISSÃO ADMINISTRADOR  
ESTADO CIVIL    Casado (a)  
IDENTIDADE 46830741 - SSPSP  
CPF/CGC  064079948-53  
ADV (REQTE) (16905 CO) PEDRO BORGES DE OLIVEIRA MELLO
REQUERIDO GOLDEN THERMAS EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA
CPF/CGC  06325561000147
VALOR DA CAUSA: 20.359, 69
JUIZ (A)  TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA BENTES ( JUIZ 1 )
 
Prazo de Dilação do Edital : 30
Bem : um apartamento nº 907, situado no 9º pavimento, do “CTC APART 
SERVICE” contendo 01 dormitório, 01 varanda, 01 bwc, com área total 
construida de 43, 8043m2, sendo 26, 92m2 de área privativa e 16, 8843m2 
de área de uso comum, com fração ideal de 11, 02609m2 ou 0, 06522 %% 
do terreno que constitui o “GOLDEN THERMAS RESIDENCE” situado a Rua 
Orcalino Santos, Centro, Caldas Novas-GC, com área de 16.905, 00m2 - 
matrícula nº 50 .33 8.
 Faz saber , que por este, cita o (s) PROCEDER CTAÇÃO DE TER-
CEIROS INTERESSADOS A QUE ESTE TOMAREM CONHECIMENTO SOBRE 
A PRESENTE Ação ausente (s) , incerto (s) e desconhecido (s) , para todos os 
termos  até final sentença, da ação de usucapião infracaracterizada  referente 
ao imóvel acima descrito, ficando o (s) citando ( s) cientificado (s) de que o 
prazo para contestação é de quinze (15) dias contados da data da dilação 
deste, sob pena de serem presumidos corno verdadeiros os fatos articulados 
pelo (s) requerente (s) (art. 285 CPC) .
 E, para que de futuro ninguém possa alegar ignorância, expediu-
se o presente, que será publicado, tendo sido afixado uma via deste no Placar 
do Forum local, nos termos da lei . 
Despacho :
ANTE O EXPOSTO, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR E DETERMINO A INDIS-
PONIBILIDADE DO IMOVEL REGISTRADO SOB MATRICULA 50.338, NO 
CRI LOCAL
EXPECA-SE MANDADO DE AVERBACÃO, O DEVERA SER RESGATADO 
PELOS REQUERENTES, A QUEM COMPETIRÂO LEVA-LO AO CRI LOCAL 
PARA ANOTACÂO, MEDIANTE O RECOLHIMENTO DOS EMOLUMENTOS E 
TRIBUTOS DEVIDOS (ART 6 15-A, C/C ART 19, 2, CPC, E ART 758 DA CAN-
CGJGO) , EIS QUE NAO BENEFICIARIOS DA GRATUIDADE PROCESSUAL 
CITEM-SE OS REUS, CONFINANTES E RESPECTIVOS CONJUGES, ALEM 
DE EVENTUAIS TERCEIROS INTERESSADOS POR EDITAL, PARA QUE, 
QUERENDO, OFEREÇAM RESPOSTA NO PRAZO LEGAL, COM AS ADVER-
TENCIAS SOBRE OS EFEITOS DA REVELIA DESDE JA, ESCLARECO, COM 
FULCRO NOS PRINCIPIOS DA COOPERAÇAO E DA CAUSALIDADE, QUE 
OS DEMANDADOS QUE NAO OFERECEREM RESISTENCIA A PRETENSA O 
AUTORAL NAO SERÃO CONDENADOS AO PAGAMENTO DOS ENCARGOS 
SUCUMBENClAIS EM SEGUIDA, PROCEDA ESCRIVANIA COM O IMPULSO 
OFICIAL DO PROCEDIMENTO POR ATOS ORDINATORIOS, SALVO SE O 
CASO EXIGIR A PRODUCAO DE ATO DE CONTEUDO DECISORIO CALDAS 
NOVAS, 19 DE NOVEMBRO DE 2015 TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA BENTES 
JUIZ DE DIREITO

CALDAS NOVAS, 8 de março de 2016.
TIAGO LUIZ DE DEUS COSTA BENTES 

Juiz de Direito

Publicidade Legal no Jornal Gazeta

(62) 9263-6547 Claro  

(62) 8300-4318 Tim

(62) 9195-9761 Claro  

(62) 8436-2822 Oi 

Tel: (62) 3282-7409 / 

(64) 3453-8883

editais@portalgazeta.com.br
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SERIAL KILLER: Tiago 
Henrique é condenado a 20 
anos por assassinato

O vigilante Tiago 
Henrique Gomes da 
Rocha foi condenado 
pelo 1º Tribunal do Júri 
de Goiânia a 20 anos 

de prisão pelo homicí-
dio de Arlete dos Anjos 
Carvalho, ocorrido em 
28 de janeiro de 2014. A 
sessão foi presidida pelo 

juiz Jesseir Coelho de Al-
cântara. Este foi o quarto 
julgamento por homicí-
dio do acusado, senten-
ciado nas três ocasiões 

anteriores a 20 anos de 
prisão em regime ini-
cialmente fechado, para 
cada um. 

ROTA JURÍDICA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SEMA MENDES DA SILVA, 
CPF: 041.496.431-48.

REQUERIMENTO Nº 27987

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SEMA MENDES 
DA SILVA, CPF: 041.496.431-48, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 70-A DA QUADRA 06, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 70-A DA 
QUADRA 06, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 45.306 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.098,43 ( dois mil noventa e oito reais e quarenta e três centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VINICIUS SILVA ROQUE, 
CPF: 011.838.751-00.

REQUERIMENTO Nº 28655

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VINICIUS SILVA ROQUE, CPF: 
011.838.751-00, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, RES ITALIA QD 
118 LT 13 CS NR 2 MAN RECREIO ESTR DALVA III CIDADE OCIDENTA 
GO 70770000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
RES ITALIA QD 118 LT 13 CS NR 2 MAN RECREIO ESTR DALVA III CIDA-
DE OCIDENTA GO 70770000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 2.910 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.958,55 ( dois mil novecentos 
e cinquenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE REGINALDO DA SILVA, 
CPF: 890.131.581-53.

REQUERIMENTO Nº 28657

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). REGINALDO 
DA SILVA, CPF: 890.131.581-53, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
CASA A DO RESIDENCIAL PALMARES, DO LOTE 14-A DA QUADRA 92 
CONJUNTO A, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA A DO 
RESIDENCIAL PALMARES, DO LOTE 14-A DA QUADRA 92 CONJUNTO 
A, SETOR 09, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
43.803 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.864,72 ( um mil oitocentos e sessenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDA DE JESUS NASCIMENTO, 
CPF: 066.369.241-52.

REQUERIMENTO Nº 28105

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDA DE 
JESUS NASCIMENTO, CPF: 066.369.241-52, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 31-D DA QUADRA 69, JARDIM DA BARRAGEM 
VI, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 31-D DA QUADRA 69, JARDIM DA BARRAGEM VI, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 54.351 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.340,41 ( um mil tre-
zentos e quarenta reais e quarenta e um centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LUIS CARLOS DE SOUSA, 
CPF: 009.461.751-10.

REQUERIMENTO Nº 28671

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LUIS CAR-
LOS DE SOUSA, CPF: 009.461.751-10, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA I DO RESIDENCIAL REBRASCON IV, DO  LOTE 22A DA 
QUADRA 112 CONJUNTO A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
CASA I DO RESIDENCIAL REBRASCON IV, DO  LOTE 22A DA QUADRA 
112 CONJUNTO A, SETOR 10, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 46.336 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.675,88 ( um mil seiscentos 
e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HAISEMBERG DA SILVA CAMPOS, 
CPF: 006.017.141-30.

REQUERIMENTO Nº 28022

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). HAISEMBERG DA 
SILVA CAMPOS, CPF: 006.017.141-30, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA 05, RESIDENCIAL PAULA XIII, LOTE 19A DA QUADRA 
95 CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA 05, 
RESIDENCIAL PAULA XIII, LOTE 19A DA QUADRA 95 CONJUNTO A, SE-
TOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
49.232 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.952,91 ( um mil novecentos e cinquenta 
e dois reais e noventa e um centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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Avalon in The Jungle
O mexicano Adrian Dalera é uma das grandes 
atrações da Avalon In The Jungle, que acontece no 
dia 16 de abril , no Cedro Eventos em Goiânia. 

Som eletrizante
A festa promovida pelos empresários Barbara 
Rodrigues e Silvio Carvalho, nomes fortes na noite 
paulista, contará também com o som eletrizante dos 
DJs Fabio Noveletto, Alisson Nunes, Diego Sombra, 
Diogo Goyaz, Laurize, Roberto Rodrigues e Dan Mello. 

Alexa Marie, pura energia
A noite ainda reserva um live pocket show com a 
cantora Alexa Marie. Dona de uma voz forte e marcante, 
Alexa Marie também é conhecida por sua energia e 
presença de palco que não deixam ninguém parado.A 
Avalon In The Jungle terá decoração temática, dois 
ambientes e estacionamento com manobrista. 

Instituição confi ável 
O Instituto Datafolha realizou, no fi nal de 2015, 
pesquisa junto aos usuários de cartórios de Brasília, 
São Paulo, Rio de Janeiro, Curitiba e Belo Horizonte. 
Os entrevistados elegeram os cartórios como a 
instituição mais confi ável do país, dentre todas as 
instituições públicas e privadas. 

Avanço da categoria
Em Goiás, muito tem sido feito pela categoria a fi m 
de garantir o aprimoramento dos serviços prestados. 
Desde a fi nalização do primeiro grande concurso do 
Estado em 2014, que regularizou aproximadamente 
100 cartórios, o que se vê é uma verdadeira 
revolução de gestão na atividade em Goiás.

Saúde e beleza da mulher
Para fechar com chave de ouro o mês da mulher, 
o profi ssional esteta Dieick de Sá Oliveira e a 
dermatologista Daíne Couto, promovem em parceria 
com a Clinique Flamboyant, nesta quarta-feira , um 
dia dedicado a saúde e beleza da mulher, na Clinica 
Dermi, no Setor Marista. Serão oferecidas limpezas 
de pele e revitalização facial com produtos exclusivos 
Clinique. O serviço será gratuito como uma forma de 
homenagear as mulheres pelo Dia Internacional da 
Mulher, comemorado no dia 8 de março. Para agendar 
um horário basta ligar no número: (62) 8548-1729

As professoras Eliana Giaretta e Leda Reis, profi ssionais de vasta experiência no universo da beleza, ministram nos 
dias 4 e 5 de abril, no Centro de Convenções, em Goiânia, o I Master Class de Dermopigmentação. O curso inédito 
na região Centro-Oeste, promovido pelo Instituto Make e Hair faz parte da programação do Goiânia Beauty Fair, 
evento de alto padrão técnico direcionado a profi ssionais das áreas de cabelo, maquiagem e micropigmentação

Leda Reis Eliana Giaretta
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Elton John é processado por assédio sexual

Dave Mustaine: ele acha que políticos 
deviam trabalhar de graça
O frontman do MEGADETH, Dave Mustaine, suge-

riu que políticos que ‘amam a América’ deveriam 
trabalhar de graça.

Quando perguntado sobre suas visões políticas para 
as campanhas de 2016, Mustaine disse 

ao Vanyaland:
‘Eu não vou deixar meu apoio registrado, porque eu não 

apoio ninguém, mas primeiramente, eu acho que é tris-
te que não importa sua escolha, você será ostracizado 
e talvez até pior. Mas mesmo que você escolha alguém, 
isso não deveria importar, porque importa o que aquela 
pessoa decide. Eles devem ser verdadeiros.’

Ele adiciona: ‘Eu pessoalmente acho que todos os 

políticos devem trabalhar de graça, e então você vai 
realmente ver quem ama a América, porque esses 
caras são pagos pelo resto da vida, quem não vai dizer 
qualquer coisa para conseguir um emprego por lá?’

Mustaine concluiu:’E a coisa triste é que existem 
essas pessoas inteligentes que estão aí fora 
organizando encontros e comícios para esses 
caras e eu ainda não entendo toda essa história 
de ‘delegado eleitoral’. Eu lembro de quando 
era mais jovem e mais burro e pensei que ia 
realmente ser decidido no voto popular. Então 
alguém me explicou sobre os delegados e eu 
perguntei: ‘O que diabos você está falando?’’

Juju Salimeni 
mostra bumbum perfeitoO cantor Elton John, 69, 

está sendo processado 
por seu ex-segurança, 
Jeffrey Wenninger, que o 
acusa de assédio sexual.

Segundo informações, o 
profissional alegou que 
o artista britânico o mo-
lestou por três vezes nas 
quais teria passado as 
mãos em suas genitais. 
O rapaz também contou 
que ele e o famoso esta-
vam no carro quando El-
ton colocou a mão den-
tro de sua calça e ainda 
tentou agarrar o bum-

bum dele. De acordo 
com o processo, na 
ocasião, o cantor dis-
se para o segurança: 
“Coloque o seu pênis 
para fora e diga oi para 
o tio Elton”. Wenninger 
garantiu que resistiu 
verbalmente e fisica-
mente, mas não con-
seguiu deter o artista 
que o assediou ou-
tras vezes. Por conta 
do suposto abuso, 
o profissional parou 
de trabalhar com o 
músico em 2014.

Para a alegria dos seus 
seguidores nas redes 
sociais, Juju Salimeni, 
29, aproveitou o final 
de semana para com-
partilhar no Instagram 
uma foto poderosa em 
que aparece de costas.

O bumbum perfeito da 
loira causou alvoroço 
na internet e foi alvo 
de diversos elogios 
por parte dos fãs. O re-
gistro faz parte de um 
novo ensaio fotográ-
fico que a assistente 
de palco do programa 
“Legendários” partici-
pou nos últimos dias. 
A beldade foi vista re-

centemente em uma 
clínica de São Paulo na 
qual aplicou botox no 
rosto. A modelo disse 
que o procedimento 
estético é para evitar 
marcas causadas por 
seus intensos treinos 
na academia. “Sou 
muito vaidosa, amo 
me cuidar e, como 
faço academia desde 
os 16 anos, adquiri 
algumas expressões 
faciais. Por isso resol-
vi fazer botox, mas foi 
apenas alguns deta-
lhes, pois não gosto 
de nada exagerado”, 
contou Juju.
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LIMINAR: Decretada 
indisponibilidade de bens de Siron 
Franco e de ex-presidentes da Agepel

Em decisão liminar, a ju-
íza Suelenita Soares Correia 
acatou pedidos feitos pela 
promotora de Justiça Villis 
Marra, e decretou a indispo-

nibilidade de bens do artista 
plástico Siron Franco e dos 
ex-presidentes da Agência 
Goiana de Cultura (Agepel), 
Nars Chaul e Linda Monteiro, 

de forma a ressarcir o dano 
gerado pelo repasse indevido 
de verbas para recuperação 
do Monumento das Nações 
Indígenas, em Aparecida de 

Goiânia. Conforme apura-
do pelo MP, em 2004, o então 
presidente da Agepel, teria 
repassado a Siron um total de 
R$ 145.231,68. ROTA JURÍDICA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELIOMAR MOREIRA DA SILVA, 
CPF: 046.002.106-03 E MARIA DO CARMO DE BRITO TAVARES, 

CPF: 605.317.701-68.
REQUERIMENTO Nº 28677

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELIOMAR MOREIRA DA SILVA, 
CPF: 046.002.106-03 e MARIA DO CARMO DE BRITO TAVARES, CPF: 
605.317.701-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QUADRA 
04 LOTE 26 NR 27 CASA RECREIO MOSSOR CIDADE OCIDENTA GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça Q QUADRA 04 LOTE 26 NR 27 CASA RECREIO MOSSOR CIDADE 
OCIDENTA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 3.335 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.135,63 ( dois mil cento 
e trinta e cinco reais e sessenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARCO ANTONIO FERREIRA, 
CPF: 461.571.661-34.

REQUERIMENTO Nº 28755

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARCO ANTONIO FERREIRA, CPF: 
461.571.661-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, QD QD 09 LT 
14 BL A APT NR 101 COND RES WB PQ NAPOLIS A CIDADE OCIDENTA 
GO 72885161, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça QD QD 09 LT 14 BL A APT NR 101 COND RES WB PQ NAPOLIS A 
CIDADE OCIDENTA GO 72885161, fica, por este edital, INTIMADO(A) do 
teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/
GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° 
e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 14.308 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encar-
gos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.040,29 
( um mil quarenta reais e vinte e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FERNANDO SOUZA DA SILVA, 
CPF: 024.227.291-69.

REQUERIMENTO Nº 28761

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FERNANDO SOUZA 
DA SILVA, CPF: 024.227.291-69, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 06, TÉRREO, BLOCO C, DO RESIDENCIAL 7 LM - XII, 
DO LOTE 09, DA QUADRA A-26, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança APARTAMENTO 
06, TÉRREO, BLOCO C, DO RESIDENCIAL 7 LM - XII, DO LOTE 09, DA 
QUADRA A-26, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
55.991 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.488,69 ( um mil quatrocentos e oitenta e 
oito reais e sessenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE RENAN DA SILVA CONCEICAO, 
CPF: 032.850.951-56.

REQUERIMENTO Nº 28737

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). RENAN DA SILVA CONCEICAO, 
CPF: 032.850.951-56, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QUA-
DRA 22 LOTE 11 CASA NR 10 CONDOMINIO MANSOES RECREI CIDADE 
OCIDENTA GO 72885782, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança Q QUADRA 22 LOTE 11 CASA NR 10 CONDOMINIO MAN-
SOES RECREI CIDADE OCIDENTA GO 72885782, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de 
Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, 
parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário 
garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 7.995 deste Ofício, com 
saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetu-
ar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data 
do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais en-
cargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições 
condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.555,45 
( um mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LAZARO HEBER SILVA OLIVEIRA, 
CPF: 694.670.641-20.

REQUERIMENTO Nº 28763

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LAZARO HE-
BER SILVA OLIVEIRA, CPF: 694.670.641-20, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 16-A DA QUADRA B-32, MANSÕES POR DO 
SOL, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança LOTE 16-A DA QUADRA B-32, MANSÕES POR DO SOL, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 51.146 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.065,49 ( três mil sessenta e 
cinco reais e quarenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE THOMAS MAGNO ALCANTARA 
E NASCIMENTO, CPF: 030.192.981-56.

REQUERIMENTO Nº 28700

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). THOMAS 
MAGNO ALCANTARA E NASCIMENTO, CPF: 030.192.981-56, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 36, DA QUADRA 34, RESIDENCIAL 
CAMPING CLUBE, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontra-
da no endereço de cobrança LOTE 36, DA QUADRA 34, RESIDENCIAL 
CAMPING CLUBE, NESTE MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) 
do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de 
Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 
26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliá-
rio garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 16.798 deste Ofício, 
com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) 
a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se venceram 
até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os 
demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.766,63 ( um mil setecentos e sessenta e seis reais e sessenta e três 
centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lan-
çado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO 
de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situ-
ado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - 
GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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POLÍTICA : MPF entrega mais 
de 2 milhões de assinaturas de 
apoio a projeto anticorrupção

Um ano após o início 
da campanha 10 Medidas 
Contra a Corrupção, o Mi-
nistério Público Federal 
(MPF) entrega mais de 2 

milhões de assinaturas de 
apoio ao projeto de inicia-
tiva popular que tem como 
objetivo tornar mais efi-
cazes as leis de combate à 

corrupção. O conjunto de 
medidas, que será entre-
gue à Frente Parlamentar 
de Combate à Corrupção 
da Câmara por entida-

des da sociedade civil que 
apoiaram a campanha, tem 
como eixo central a busca 
pelo aperfeiçoamento da 
legislação. AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DIEGO BRAZ, CPF: 038.755.161-17.
REQUERIMENTO Nº 28766

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). DIEGO BRAZ, CPF: 038.755.161-17, 
devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 18 LOTE 01 BL D APTO NR 
101 CD RES ARIA MANSOES REC ES CIDADE OCIDENTA GO 72880001, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 18 LOTE 01 
BL D APTO NR 101 CD RES ARIA MANSOES REC ES CIDADE OCIDEN-
TA GO 72880001, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 17.079 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.856,89 ( um mil oitocentos e 
cinquenta e seis reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IDENIA PEREIRA SOUSA, 
CPF: 724.633.921-34.

REQUERIMENTO Nº 28778

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IDENIA PEREIRA 
SOUSA, CPF: 724.633.921-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
APARTAMENTO 301, 2º PAVIMENTO, DO RESIDENCIAL PARK DAS 
CASTANHEIRAS XX, DO LOTE 09, DA QUADRA C-01, MANSÕES VILLA-
GE, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança APARTAMENTO 301, 2º PAVIMENTO, DO RESIDENCIAL PARK 
DAS CASTANHEIRAS XX, DO LOTE 09, DA QUADRA C-01, MANSÕES 
VILLAGE, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.095 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.813,27 ( um 
mil oitocentos e treze reais e vinte e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE NILMA DA SILVA FERREIRA, 
CPF: 900.320.126-91.

REQUERIMENTO Nº 28796

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). NILMA DA SILVA FERREIRA, CPF: 
900.320.126-91, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QUADRA 23 
A LOTE NR 12 MANSOES DE CIDADE OCIDENT CIDADE OCIDENTA GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
Q QUADRA 23 A LOTE NR 12 MANSOES DE CIDADE OCIDENT CIDADE 
OCIDENTA GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 19.530 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 4.191,43 ( quatro mil cento 
e noventa e um reais e quarenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SAULO RENER BATISTA, 
CPF: 658.193.221-34.

REQUERIMENTO Nº 28777

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). SAULO RENER 
BATISTA, CPF: 658.193.221-34, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, CASA D DO RESIDENCIAL ALEGRO, DO LOTE 09, DA QUADRA 96 
CONJUNTO A, SETOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA D DO 
RESIDENCIAL ALEGRO, DO LOTE 09, DA QUADRA 96 CONJUNTO A, SE-
TOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 57.133 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.625,14 ( um mil seiscentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ALDEANE GOMES DE OLIVEIRA, 
CPF: 064.322.583-83.

REQUERIMENTO Nº 28800

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ALDEANE 
GOMES DE OLIVEIRA, CPF: 064.322.583-83, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, CASA 74 DO RESIDENCIAL CORUMBÁ, DO LOTE 07-A 
DA QUADRA 79 CONJUNTO A SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança CASA 74 DO RESIDENCIAL CORUMBÁ, DO LOTE 07-A DA 
QUADRA 79 CONJUNTO A SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 37.876 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais impu-
táveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 3.297,87 ( três mil duzentos 
e noventa e sete reais e oitenta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRANDIR ARAUJO CONCEICAO, 
CPF: 454.716.651-04.

REQUERIMENTO Nº 28770

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IRANDIR ARAUJO CONCEICAO, 
CPF: 454.716.651-04, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q QUA-
DRA 41 LOTE 45 CASA NR 6  PARQUE ARAGUAR CIDADE OCIDENTA 
GO 72885232, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobran-
ça Q QUADRA 41 LOTE 45 CASA NR 6  PARQUE ARAGUAR CIDADE 
OCIDENTA GO 72885232, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor 
respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 16.326 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.505,53 ( dois mil qui-
nhentos e cinco reais e cinquenta e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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SAÚDE: Chance de consumir 
orgânicos no DF é maior que em 
outras unidades da Federação

A elevação na renda 
dos moradores, as carac-
terísticas predominante-
mente urbanas e a logística 
de produção e distribui-

ção são fatores que elevam 
em 86% a possibilidade de 
consumir produtos orgâ-
nicos em Brasília, em re-
lação a outras unidades 

federativas. A informação 
consta do estudo Moti-
vações para o Consumo 
de Alimentos Orgânicos 
— Possibilidades do Dis-

trito Federal, divulgado na 
tarde desta terça-feira (29) 
pela Companhia de Plane-
jamento (Codeplan).  

AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MALENA PATRICIA VIANA 
MAGALHAES, CPF: 027.934.163-63.

REQUERIMENTO Nº 28815

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MALENA PATRI-
CIA VIANA MAGALHAES, CPF: 027.934.163-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 3-18 DA QUADRA K, CHACARAS COIMBRA, NES-
TA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 3-18 DA QUADRA K, CHACARAS COIMBRA, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 32.187 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.275,59 ( um mil duzentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDETE BATISTA MIRANDA DE 
LIMA, CPF: 258.908.401-34.
REQUERIMENTO Nº 28844

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDETE BATISTA MIRANDA DE 
LIMA, CPF: 258.908.401-34, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, R 
MARCOS FAYAD LT NR 90 QUADRA 4 JD DOM BOSCO CIDADE OCI-
DENTA GO 72887795, a qual não tendo sido encontrada no endereço 
de cobrança R MARCOS FAYAD LT NR 90 QUADRA 4 JD DOM BOSCO 
CIDADE OCIDENTA GO 72887795
OU S N Q 01 CJ F LT 108 NR1 CS GAMA BRASILIA DF 72430106, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do 
contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
17.410 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 19.149,60 ( dezenove mil cento e quarenta 
e nove reais e sessenta centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do dé-
bito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE EDUARDO RODRIGUES DOS SANTOS 
SUARES, CPF: 717.729.521-68.

REQUERIMENTO Nº 28847

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). EDUARDO 
RODRIGUES DOS SANTOS SUARES, CPF: 717.729.521-68, devedor(a) 
fiduciante do imóvel alienado, LOTE 41 MÓDULO A DO LOTE 01-A, DA 
QUADRA 22, CONJUNTO A, DO SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 41 MÓDULO A DO LOTE 01-A, DA QUADRA 22, CON-
JUNTO A, DO SETOR 08, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO
OU QUADRA 106 CONJ. 02 CASA 06, SÃO SEBASTIÃO, BRASÍLIA - DF 
71692204, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 12.783 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.729,78 ( dois mil setecentos 
e vinte e nove reais e setenta e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JONATHAN CARVALHO DA SILVA, 
CPF: 025.246.871-63.

REQUERIMENTO Nº 28839

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JONATHAN 
CARVALHO DA SILVA, CPF: 025.246.871-63, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 03, DA QUADRA 101, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 03, DA QUADRA 101, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, 
fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.693 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.651,93 ( um mil seiscentos 
e cinquenta e um reais e noventa e três centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ADALBERTO PEREIRA DE ANDRADE 
FILHO, CPF: 002.622.747-95 E SIMONE VILHENA DOS SANTOS 

DE ANDRADE, CPF: 443.475.611-72.
REQUERIMENTO Nº 28864

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ADALBERTO 
PEREIRA DE ANDRADE FILHO, CPF: 002.622.747-95 e SIMONE VILHENA 
DOS SANTOS DE ANDRADE, CPF: 443.475.611-72, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, LOTE 28, DA QUADRA 104, JARDIM AMÉRICA IV, 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 28, DA QUADRA 104, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 27.812 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.872,37 ( um mil oitocentos 
e setenta e dois reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS
 DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDECY DA SILVA, 
CPF: 916.834.163-68.

REQUERIMENTO Nº 28833

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDECY DA SILVA, 
CPF: 916.834.163-68, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 11 
MÓDULO C DO LOTE 01/06, DA QUADRA 61,  DO SETOR 07, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 11 MÓDULO C DO LOTE 01/06, DA QUADRA 
61,  DO SETOR 07, PARQUE DA BARRAGEM, NESTE MUNICÍPIO
OU QUADRA 03 LOTE 19, CONDOMÍNIO SOLAR DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório 
de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segun-
do as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 12.645 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.294,64 ( um mil duzentos e 
noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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PROGRAMA AMBIENTAL: 
Rollemberg recebe representante do 
Banco Mundial para tratar de apoio a 
iniciativas sustentáveis

O governador Rodrigo 
Rollemberg recebeu, na 
manhã desta terça-feira 
(29), a diretora-executiva 
do Banco Mundial e presi-

dente do Conselho do Me-
canismo Global para o Meio 
Ambiente, Naoko Ishii. Bra-
sília é uma das localidades 
que receberá apoio finan-

ceiro do Fundo Global do 
Meio Ambiente, vinculado 
ao Banco Mundial, para o 
desenvolvimento de ini-
ciativas sustentáveis. Isso 

ocorrerá por meio do pro-
grama Plataforma Global 
para Cidades Sustentáveis, 
ligado ao grupo.

AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEONCIO NETO NONATO 
NASCIMENTO, CPF: 007.036.685-36.

REQUERIMENTO Nº 28872

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). LEONCIO NETO 
NONATO NASCIMENTO, CPF: 007.036.685-36, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 06 DA QUADRA 27, JARDIM AMÉRICA II, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 06 DA QUADRA 27, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 38.643 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.662,37 ( um mil seiscentos e 
sessenta e dois reais e trinta e sete centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 
FILHO, CPF: 636.431.971-87 E BELITA ALMEIDA DE SOUSA, 

CPF: 454.012.253-34.
REQUERIMENTO Nº 28895

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ANTONIO 
FRANCISCO DE SOUZA FILHO, CPF: 636.431.971-87 e BELITA ALMEIDA 
DE SOUSA, CPF: 454.012.253-34, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 01-A DA QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 01-A DA 
QUADRA 17, JARDIM AMÉRICA IV, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37.911 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.689,26 ( um mil seiscentos e oitenta e nove reais e vinte e seis cen-
tavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, 
na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO, 
CPF: 783.547.731-91 E JUSCILENE DA CONCEICAO BEZERRA, 

CPF: 988.100.221-49.
REQUERIMENTO Nº 28896

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). JOSE FERREIRA 
DA SILVA FILHO, CPF: 783.547.731-91 e JUSCILENE DA CONCEICAO 
BEZERRA, CPF: 988.100.221-49, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 29 DA QUADRA 12, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 29 DA 
QUADRA 12, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
39.000 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.694,63 ( um mil seiscentos e noventa e 
quatro reais e sessenta e três centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MACIEL DE SOUZA SANTOS, 
CPF: 031.683.961-25.

REQUERIMENTO Nº 28890

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MACIEL DE SOUZA 
SANTOS, CPF: 031.683.961-25, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 06 DA QUADRA 17, JARDIM DAS OLIVEIRAS, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 06 DA 
QUADRA 17, JARDIM DAS OLIVEIRAS, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.671 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.890,32 ( um mil oitocentos e noventa reais 
e trinta e dois centavos ), além das despesas de cobrança e de intimação, 
o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. Assim, 
procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 
17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim 
Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento do débito 
discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DE FATIMA SILVA DO MONTE, 
CPF: 023.431.081-29.

REQUERIMENTO Nº 28905

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DE FA-
TIMA SILVA DO MONTE, CPF: 023.431.081-29, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 02, DA QUADRA 59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE 
MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 02, DA QUADRA 59, JARDIM AMÉRICA IV, NESTE MUNICÍPIO, fica, 
por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro 
de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 26.042 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encar-
gos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis 
ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.734,95 ( dois mil setecentos e 
trinta e quatro reais e noventa e cinco centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE BRUNO DE MOURA GUEDES, 
CPF: 000.662.041-86.

REQUERIMENTO Nº 28885

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). BRUNO DE MOURA 
GUEDES, CPF: 000.662.041-86, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 60 DA QUADRA 24, JARDIM ÁGUAS LINDAS II, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 60 DA 
QUADRA 24, JARDIM ÁGUAS LINDAS II, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
38.921 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 2.824,89 ( dois mil oitocentos e vinte e quatro 
reais e oitenta e nove centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 
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DF: Governador nomeia 588 concursados para a Saúde
Foi publicada no Diário 

Oficial do Distrito Fede-
ral desta terça-feira (29) a 
nomeação de 588 profis-

sionais para a Secretaria 
de Saúde, aprovados em 
concurso de 2014. São 254 
médicos de 26 especialida-

des, 44 enfermeiros e três 
cirurgiões-dentistas. Tam-
bém há dois biomédicos, 
dois farmacêuticos, dois 

fisioterapeutas, um espe-
cialista em radioterapia, 
um assistente social, um 
nutricionista e um psicólo-

go, além de 271 técnicos e 
seis auxiliares operacionais 
de serviços diretos. Dessas, 
271 nomeações têm o obje-

tivo de substituir contratos 
temporários que vencem 
em março, em abril e em 
maio. AGÊNCIA BRASÍLIA

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE VALDECIO JOSE VENTURA, 
CPF: 223.935.521-20.

REQUERIMENTO Nº 28912

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). VALDECIO 
JOSE VENTURA, CPF: 223.935.521-20, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 09 DA QUADRA 15, JARDIM AMÉRICA I, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 09 DA 
QUADRA 15, JARDIM AMÉRICA I, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.095 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 2.170,69 ( dois mil cento e setenta reais e sessenta e nove centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA DAS DORES IZIDRO BATISTA, 
CPF: 982.941.134-68.

REQUERIMENTO Nº 30438

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA DAS 
DORES IZIDRO BATISTA, CPF: 982.941.134-68, devedor(a) fiduciante 
do imóvel alienado, CASA C, RESIDENCIAL PARANÁ II, LOTE 07/08 DA 
QUADRA 35, JARDIM DOS PINHEIROS, NESTA CIDADE, a qual não 
tendo sido encontrada no endereço de cobrança CASA C, RESIDENCIAL 
PARANÁ II, LOTE 07/08 DA QUADRA 35, JARDIM DOS PINHEIROS, 
NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 58.282 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.638,54 ( um mil seiscentos 
e trinta e oito reais e cinquenta e quatro centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSANGELA SILVA DE AGUIAR, 
CPF: 055.988.553-99.

REQUERIMENTO Nº 30444

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSANGELA 
SILVA DE AGUIAR, CPF: 055.988.553-99, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 31-I DA QUADRA 69, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 31-I DA QUADRA 69, JARDIM DA BARRAGEM VI, NESTA CIDA-
DE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de 
Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 54.356 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.264,52 ( um mil duzentos e 
sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos ), além das despesas 
de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pe-
lo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROMEM JERONIMO DA SILVA FILHO, 
CPF: 038.141.621-61.

REQUERIMENTO Nº 28932

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROMEM JERONIMO 
DA SILVA FILHO, CPF: 038.141.621-61, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, LOTE 02-D DA QUADRA 96 CONJUNTO B, SETOR 11, PARQUE 
DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança LOTE 02-D DA QUADRA 96 CONJUNTO B, SE-
TOR 11, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil 
e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas 
pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento 
do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do con-
trato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 37.718 
deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho 
INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que 
se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as pena-
lidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive 
tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor 
corresponde a R$ 2.097,12 ( dois mil noventa e sete reais e  doze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

 CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IVONETE DE ARAUJO COSTA, 
CPF: 483.245.823-04.

REQUERIMENTO Nº 30455

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IVONETE DE ARAUJO COSTA, 
CPF: 483.245.823-04, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, Q 43 
LOTE 16A PQ NAPOLIS A NR 1 CASA PERIFERIA CIDADE OCIDENTA GO 
72880970, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança Q 
43 LOTE 16A PQ NAPOLIS A NR 1 CASA PERIFERIA CIDADE OCIDEN-
TA GO 72880970, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. 
O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo 
as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 
9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, 
credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fidu-
ciária, na matrícula nº. 173.123 deste Ofício, com saldo devedor de res-
ponsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das 
prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os 
juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os 
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputá-
veis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.542,28 ( um mil quinhentos 
e quarenta e dois reais e vinte e oito centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, 
no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, 
Lote 28, Loja 02, Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, 
fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no 
prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 
7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DE CIDADE OCIDENTAL/GO

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ERICK ALISSON DE MENEZES 
BATISTA, CPF: 015.258.841-82.

REQUERIMENTO Nº 28925

O Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO FAZ SABER, 
para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ERICK ALISSON DE MENEZES 
BATISTA, CPF: 015.258.841-82, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
Q 06 LOTE 21 CASA NR 3  RECREIO MOSSOR CIDADE OCIDENTA GO 
72880000, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
Q 06 LOTE 21 CASA NR 3  RECREIO MOSSOR CIDADE OCIDENTA 
GO 72880000, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O 
Cartório de Registro de Imóveis de Cidade Ocidental/GO, segundo as atri-
buições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, 
por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) 
fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na 
matrícula nº. 24.619 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade 
de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações 
vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, os juros con-
vencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos 
legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao 
imóvel, cujo valor corresponde a R$ 1.827,45 ( um mil oitocentos e vinte e 
sete reais e quarenta e cinco centavos ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na SQ 16, Quadra 02, Lote 28, Loja 02, 
Centro, Cidade Ocidental - GO., onde deverá efetuar o pagamento do dé-
bito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o débito 
supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a 
contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de 
que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora estipulado, 
garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel em favor 
da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 
9.514/97. Atenciosamente, Márcio Silva Fernandes, o Oficial. 
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CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ELDER DE JESUS COSTA, 
CPF: 008.846.111-40 E LORENA MENDES COSTA, 

CPF: 036.911.001-39.
REQUERIMENTO Nº 30515

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ELDER DE 
JESUS COSTA, CPF: 008.846.111-40 e LORENA MENDES COSTA, CPF: 
036.911.001-39, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 12-C DA 
QUADRA 59 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BARRAGEM, NESTA 
CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança 
LOTE 12-C DA QUADRA 59 CONJUNTO A, SETOR 12, PARQUE DA BAR-
RAGEM, NESTA CIDADE, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor res-
pectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas 
de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 
1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido 
por alienação fiduciária, na matrícula nº. 36.412 deste Ofício, com saldo 
devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o 
pagamento das prestações vencidas e as que se venceram até a data do 
pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos 
contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condo-
miniais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.141,59 ( dois 
mil cento e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos ), além das 
despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de 
débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de 
prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que 
se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, 
Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá 
efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado 
por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago no prazo im-
prorrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. 
Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido 
pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de consolidação 
de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos 
do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro 
Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA PEREIRA LIMA BALBINO, 
CPF: 584.396.841-34.

REQUERIMENTO Nº 30727

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA PEREIRA 
LIMA BALBINO, CPF: 584.396.841-34, devedor(a) fiduciante do imóvel 
alienado, CASA D, RESIDENCIAL REFINATO, LOTE 09 DA QUADRA A-28, 
MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, a qual não tendo sido encontrada no 
endereço de cobrança CASA D, RESIDENCIAL REFINATO, LOTE 09 DA 
QUADRA A-28, MANSÕES OLINDA, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 56.375 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.741,02 ( um mil setecentos e quarenta e um reais e dois centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS, 
CPF: 008.070.253-80 E ELISANGELA MARIA CARDOSO, 

CPF: 722.486.451-04.
REQUERIMENTO Nº 30517

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). FRANCISCO 
ANTONIO DOS SANTOS, CPF: 008.070.253-80 e ELISANGELA MARIA 
CARDOSO, CPF: 722.486.451-04, devedor(a) fiduciante do imóvel aliena-
do, LOTE 02-A9 DA QUADRA 34, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, a 
qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 02-A9 DA 
QUADRA 34, JARDIM AMÉRICA II, NESTA CIDADE, fica, por este edital, 
INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e 
Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições conferidas pelo 
artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato 
imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 40.859 deste 
Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ
-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e as que se ven-
ceram até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e 
os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde 
a R$ 1.661,11 ( um mil seiscentos e sessenta e um reais e onze centavos 
), além das despesas de cobrança e de intimação, o qual é lançado, na 
planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como 
“Diferença de prestações anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de 
V.Sa. para que se dirija, no horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado 
na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., 
onde deverá efetuar o pagamento do débito discriminado. Este edital 
será publicado por 3 dias, devendo o débito supramencionado ser pago 
no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias a contar do último dia desta 
publicação. Por oportuno, fica V.Sa. ciente de que o não cumprimento 
do referido pagamento no prazo ora estipulado, garante o direito de con-
solidação de propriedade do  imóvel em favor da credora fiduciária, nos 
termos do artigo 26, parágrafo 7°, da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, 
Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE IRANILDO PEREIRA DO 
NASCIMENTO, CPF: 013.655.233-14.

REQUERIMENTO Nº 30735

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de 
Goiás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). IRANILDO PE-
REIRA DO NASCIMENTO, CPF: 013.655.233-14, devedor(a) fiduciante do 
imóvel alienado, LOTE 14A-13, DA QUADRA C-22, MANSÕES VILLAGE 
NESTE MUNICÍPIO, a qual não tendo sido encontrada no endereço de 
cobrança LOTE 14A-13, DA QUADRA C-22, MANSÕES VILLAGE NESTE 
MUNICÍPIO, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 31.184 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratu-
ais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais 
imputáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.361,30 ( dois mil 
trezentos e sessenta e um reais e trinta centavos ), além das despesas de 
cobrança e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações 
anteriores”. Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no 
horário de 9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 
15, sala 01, Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o 
pagamento do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, 
devendo o débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 
15 (quinze) dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica 
V.Sa. ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo 
ora estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imó-
vel em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, 
da Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE MARIA THAMIRES MENDES, 
CPF: 050.795.591-95.

REQUERIMENTO Nº 30511

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). MARIA THAMIRES 
MENDES, CPF: 050.795.591-95, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, 
LOTE 05-E DA QUADRA 09, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 05-E 
DA QUADRA 09, JARDIM ÁGUAS LINDAS, NESTA CIDADE, fica, por este 
edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Cartório de Registro de Imóveis, 
Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, segundo as atribuições confe-
ridas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da Lei n°. 9.514/97, por requeri-
mento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF, credor(a) fiduciário(a) 
do contrato imobiliário garantido por alienação fiduciária, na matrícula nº. 
35.977 deste Ofício, com saldo devedor de responsabilidade de V.Sa., 
venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento das prestações vencidas e 
as que se venceram até a data do pagamento, os juros convencionais, 
as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 
inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, 
cujo valor corresponde a R$ 1.953,17 ( um mil novecentos e cinquenta e 
três reais e dezessete centavos ), além das despesas de cobrança e de 
intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA ECO-
NOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS, CIVIL E ANEXOS 
DE ÁGUAS LINDAS DE GOIÁS

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE ROSENO JOSE DE SOUZA, 
CPF: 210.399.762-04 E MARIA ELZA PEREIRA DE SOUZA, 

CPF: 561.462.131-87.
REQUERIMENTO Nº 30530

O Cartório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goi-
ás FAZ SABER, para ciência do(a) respectivo(a), Sr(a). ROSENO JOSE DE 
SOUZA, CPF: 210.399.762-04 e MARIA ELZA PEREIRA DE SOUZA, CPF: 
561.462.131-87, devedor(a) fiduciante do imóvel alienado, LOTE 15 DA 
QUADRA 20 CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO, 
a qual não tendo sido encontrada no endereço de cobrança LOTE 15 DA 
QUADRA 20 CONJUNTO B, MANSÕES CAMARGO- NESTE MUNICÍPIO
OU QUADRA 28 LOTE 09 JARDIM RECANTO, AGUAS LINDAS - GO 
72920664, fica, por este edital, INTIMADO(A) do teor respectivo. O Car-
tório de Registro de Imóveis, Civil e Anexos de Águas Lindas de Goiás, 
segundo as atribuições conferidas pelo artigo 26, parágrafos 1° e 3° da 
Lei n°. 9.514/97, por requerimento do(a) CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, credor(a) fiduciário(a) do contrato imobiliário garantido por alienação 
fiduciária, na matrícula nº. 21.225 deste Ofício, com saldo devedor de 
responsabilidade de V.Sa., venho INTIMÁ-LO(A) a efetuar o pagamento 
das prestações vencidas e as que se venceram até a data do pagamento, 
os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, 
os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais im-
putáveis ao imóvel, cujo valor corresponde a R$ 2.172,01 ( dois mil cento 
e setenta e dois reais e um centavo ), além das despesas de cobrança 
e de intimação, o qual é lançado, na planilha de débitos, pelo(a) CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF como “Diferença de prestações anteriores”. 
Assim, procedo à INTIMAÇÃO de V.Sa. para que se dirija, no horário de 
9:00 às 17:00, a este Oficio situado na Avenida JK, Qd. 12, Lt. 15, sala 01, 
Jardim Brasília, Águas Lindas - GO., onde deverá efetuar o pagamento 
do débito discriminado. Este edital será publicado por 3 dias, devendo o 
débito supramencionado ser pago no prazo improrrogável de 15 (quinze) 
dias a contar do último dia desta publicação. Por oportuno, fica V.Sa. 
ciente de que o não cumprimento do referido pagamento no prazo ora 
estipulado, garante o direito de consolidação de propriedade do  imóvel 
em favor da credora fiduciária, nos termos do artigo 26, parágrafo 7°, da 
Lei n°. 9.514/97. Atenciosamente, Sandro Alexander Ferreira, o Oficial. 

De 1.450 presidiários 
beneficiados com a Saída 
Especial de Páscoa, 1.423 
retornaram, o que corres-
ponde a 98,13%. Na data 
estipulada para a apresen-

tação dos beneficiados — 
segunda-feira (28), às 10 
horas —, 27 não voltaram, 
ou 1,87% do total. Estes são 
considerados foragidos.

 AGÊNCIA BRASÍLIA
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Professor: “Hoje estou bem 
disposto. Quem responder 

corretamente a minha seguinte 
pergunta pode sair da aula.”Assim 
que ouviu isso, o Joaozinho atira o 
lápis para o canto da sala.Professor: 
“Quem fez isso?” Joaozinho: 
“Fui eu, agora posso sair?

TEIXEIRA MENDES CONTA

Samurai ameaça Ciça. 
Luciana conta a Sueli que 
existe a possibilidade de 
Rodriguinho ser fi lho de 
Samurai. Flávia propõe 
que Roger a ajude a sep-
arar Rodrigo de Luciana. 
Samurai revela a Rodrigo 
que é o pai do fi lho de 
Ciça e afi rma que Luciana 
pode lhe confi rmar. San-

dra é rude com Lívia, que 
decide deixar a casa de 
Beto. Menelau sugere que 
Márcia e Luiz permitam 
que Camila continue no 
Leal Brazil e interrompam 
o processo da fi lha con-
tra eles. Júlia defende Ar-
thur. Beto e Lívia decidem 
enfrentar as pessoas em 
nome do amor. 

Malhação “Seu Lugar no Mundo”

Êta Mundo Bom!

Cúmpleces de um Resgate

Totalmente Demais

Velho Chico

resumo de novelas

A pedido de Fragoso, 
Diana planeja dopar Fi-
lomena para que não se 
encontre com Candinho. 
Maria aceita o pedido 
de casamento de Cel-
so depois que o rapaz 
lhe afi rma que não está 
armando contra Anastá-
cia. Emma se impressio-
na com o amor de Lauro 
por sua mãe. Filomena 

adormece após ingerir a 
bebida adulterada por Di-
ana, e Vermelho percebe o 
golpe. Fábio convida Olga 
para sair. Diana simula ter 
passado a noite com Can-
dinho, e Filomena fl agra 
os dois. Filomena e Can-
dinho trocam acusações 
e ofensas e terminam 
seu relacionamento. Pan-
crácio conforta Candinho.

Eliza e Gilda fi cam 
perplexas com a reve-
lação de Carolina sobre 
a aposta. Eliza discute 
com Arthur e vai para a 
casa de Débora. Arthur 
demite Carolina da Ex-
calibur e avisa à jornalista 
que não quer mais vê-la. 
Eliza conta a Jonatas que 

Arthur a enganou e que 
queria apenas ganhar 
a aposta que fez com 
Carolina. Arthur pede 
Eliza em casamento.
Eliza diz a Arthur que 
prefere namorá-lo an-
tes de se casar. Débo-
ra lamenta com Hugo a 
falta de um amor.

Meire pede para que 
Helena fale com Dinho. 
Helena tenta falar com 
o porteiro, que está 
rebelde. ‘Morreu junto 
com todo o meu amor’, 
diz Dinho. Helena tenta 
consolar o rapaz, elo-
gia ele e diz que pode 
contar com ela. Dinho 

chora e abre o portão. 
Helena abraça Dinho e 
todos aplaudem. Re-
gina leva um fotógrafo 
para a gravadora para 
fazer imagens durante 
o ensaio da C1R. Pris-
cila passa mal e des-
maia. Rebeca e Pedro 
almoçam na cidade. 

Santo e Tereza se en-
contram na cachoeira, e 
Cícero vê os dois juntos. 
Doninha tem um mau 
pressentimento. Cíce-
ro persegue Santo pela 
mata. Tereza pensa em 
fugir com Santo. Luzia 
obriga Santo a confes-
sar seu amor por Tere-
za, e Piedade e Eulália 
se preocupam. Doninha 
manda Cícero falar com 
Afrânio. Santo conver-

sa com Piedade. Bento 
tenta confortar Luzia. Cí-
cero conta para Afrânio 
que viu Tereza e Santo 
na cachoeira. Piedade 
tenta acalmar Belmiro. 
Cícero não aceita que 
Tereza goste de Santo. 
Belmiro dá um ultimato 
em Santo. Padre Romão 
tenta acalmar Afrânio. 
Piedade implora que 
Belmiro impeça Santo 
de sair de casa.

RECEITAS PRÁTICAS E FÁCEIS

CHEESECAKE COM GELÉIA DE FRAMBOESAS

INGREDIENTES
MASSA:
200 g de bolacha maisena moída
200 g de manteiga de boa qualidade 
derretida.

RECHEIO:
1 lata de leite condensado
1 pitada de sal
1 lata de creme de leite
Raspas frescas de casca de 1 limão
3 claras em neve (bem fi rme)
Suco de 1 limão
1 sachê (12 g) de gelatina em pó sem 
sabor (dissolvida em 1/3 de xícara de 
água fria por 1 minuto no microondas, 
em aberto, potência alta)
500 g de ricota fresca

COBERTURA:
400g de geléia de framboesa (ou outra 
de sua preferência)
½ xícara (chá) de água fria
1 colher (sopa rasa) de gelatina em pó 
sem sabor (dissolvida em 1/3 de xícara 
de água 1 minuto no microondas)
1 pitada de corante comestível vermelho

MODO DE PREPARO
MASSA:
Amasse bem até obter uma farofa
Unte uma forma de aro (26cm de diâmetro) com óleo, 
coloque a massa no fundo e aperte bem com as 
mãos
Pré-aqueça o forno em 200ºC, leve a massa para 
assar por 10 minutos

Deixe esfriar bem
CREME:
Bata tudo no liquidifi cador ou multiprocessador e 
adicione as claras em neve
Leve para gelar por 6 horas

COBERTURA:
Misture tudo, deixe esfriar e gele por ½ hora
Quando estiver com a consistência de uma clara, 
coloque sobre a ricota
Gele bem até endurecer
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Deixar
sujeira na
roupa, ao

lavá-la

(?) Ness,
atração tu-
rística da
Escócia

A origem
social de

Joana
d'Arc

Principal
palco do
Carnaval
baiano

De
segunda

mão
(bras.)

O recurso
do zoom,
em fotos

Período
de acasa-
lamento
animal

(?) em
dinheiro:
ser muito

rico

Bairro
carioca do

Pão de
Açúcar

Gore (?), 
romancis-
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EUA

Ópera de
Giuseppe

Verdi
(1871)

Estatal da
mídia ele-
trônica,
na Itália

El. comp.
de "omo-
plata":
ombro

(?) Smith:
o Pai do 
Libera-
lismo

Cumpri-
mento
dito ao
telefone

No presente
momento
Desinfeta
piscinas

A mulher
de Adão
(Bíblia)
Acatado

"Garantia",
em FGTS
Hiato de
"caeté"

Frase es-
pirituosa

Sorte; des-
tino (fig.)
Prepo-

sição de
origem

(?)-preta,
bebida 

Sufixo de
"gatona"

Atriz brasileira,
interpretou a dona
Nenê no seriado "A

Grande Família" (TV)

Formato
da bola 
de rúgbi

Meg (?): 
escreveu

“O Diário da
Princesa”

Obra de
Raul

Pompeia
que

completou
120 anos
em 2008

(Lit.)

Preferida;
predileta

Alcoólicos

4/adam — urca. 5/cabot — vidal. 7/o ateneu. 8/encardir — etílicos. 14/games de futebol.

Quando olho meu título 
de eleitor, entendo 

o verdadeiro significado 
de zona eleitoral.

A semana inicia 
com uma energia 
muito confiante, 
intuitiva e promis-

sora. Você tende a acre-
ditar mais nos seus ideais 
e intuições, ariano. É um 
momento interessante 
para agir mais de acordo 
com os seus sonhos.

O momento é de 
finalização de uma 
etapa de desen-
volvimento. Você 

deve agora focar a energia 
na resolução de pendên-
cias. É hora de cuidar mais 
da saúde e de rever o seu 
estilo de vida. Preserve-se 
para viver melhor.

Excelente dia para 
os relacionamen-
tos, as amizades e 
as atitudes intuiti-

vas. O momento é oportuno 
para ter uma nova aborda-
gem de suas relações e par-
cerias. Você pode receber 
apoio e ajuda de pessoas 
que lhe são importantes.

O contato entre o 
Sol e a Lua favore-
ce os empreendi-
mentos profissio-

nais dos cancerianos. Nesta 
semana teremos o início de 
uma nova energia no setor 
de carreira. Você já se sen-
te chamado interiormente a 
novos propósitos e objetivos.

A presença de vá-
rios planetas nos 
signos de elemen-
to fogo favorece 

os leoninos. O dia é impor-
tante para o contato com 
crianças, filhos e as ques-
tões amorosas. Você tende 
a se sentir mais seguro e 
confiante neste momento.

Observe mais as 
suas motivações 
p s i c o l ó g i c a s , 
emocionais e in-

conscientes. O momento 
é oportuno para uma mu-
dança que envolva as emo-
ções. Um dia importante 
para resolução de questões 
ligadas ao lar e à família.

Excelente dia para 
acordos, relacio-
namentos e par-
cerias. Estudos, 

conhecimentos e viagens 
estão favorecidos nesse iní-
cio de semana. Atividades 
ligadas à comunicação, ao 
comércio e à movimentação 
estão em destaque.

Excelente mo-
mento para pen-
sar em novas 
possibilidades em 

termos profissionais. O dia 
valoriza os seus talentos, 
capacidades e as questões 
financeiras. Nesta semana, 
iniciará uma nova etapa 
em termos profissionais.

O momento é mui-
to importante para 
redefinição de 
prioridades e de 

atitudes dos sagitarianos. 
A energia está mais asser-
tiva, dinâmica e confiante. 
Cuidado com a tendência 
ao dogmatismo e à inflexi-
bilidade em suas opiniões.

Momento impor-
tante para rede-
finições à casa e 
às questões do-

mésticas. Muita energia 
envolvida no autoconhe-
cimento e na evolução 
pessoal. Leituras, estudos 
e reflexões estão incenti-
vadas neste momento.

Cuidado com a 
pressa e a precipi-
tação que podem 
levar à problemas. 

O dia é interessante para 
atividades em grupo e tam-
bém de caráter recreativo e 
cultural. Momento em que 
você tende a se expressar 
com mais veemência.

Excelente momen-
to para estar mais 
consciente de seus 
talentos e qualida-

des. A vida profissional e os 
seus propósitos estão esti-
mulados nesta fase. Conhe-
cimentos, viagens e estudos 
podem fazer parte do de-
senvolvimento na carreira.


